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tratuais ou se o SuJ:>-Projet-o fôr \ . Clémsula S~xta - O Instituto ~e , do aproveitamen:to. de nossa~ _rique- 1 Cláusula quintf!- - Até 3_1 de janeiro 
uesviadd dos seus obJet1vos. oleos atendera as despesa< de execu<;ao zas florestais, obJeilva a aqmsiçao de: de 1967, a autoridade designada para 

§ .19 No caso de rescisão dêste Con- do pres8nte Acôrdo, na b.<se do deter- a> aparelho de c:ima.tização para Executor apresentará e.o Conselho do 
vênia, os saldos em cruzeiro, depois minado pelo Art. 39 do Decreto nú- teste de celulose; Fundo Federal Agropecuário, relatório 
de líquidos todos os débitos do Sub- mero 40 .123, de 15-10-55 e pelos De- b> a t .-ia·· a. t d d __ 'm!nucioso das atividades desenvolvi-
Projeto, e o material permanente ad- eretos ns. 4-!.222, de 31-7-58 e 47.3i8, . ::uo~- .e.pra ~-u 0 e p.e Idas na execução do Convênio, acom-
quiridos com os rccur;;os do "Fundo de 10-12-59, correndo a despesa para senaç •• o de dormentes, panl!ado da prestação de contas das 
Conjunto" serão distribuidos entre as o exercício de 1955. pelo crédito de c> mó.quina ,Jara te,;~és mecânicos parcelas utiliz.adas, com os respect!­
Partes Convenentes, proporcíonalmen- Cr$ 30.000.000 <trinta milhões de das propriedades físic2.s da madeira. vos dccúmentos comp!·ob::>.tórios das 
te às contribuições até então efetiva- cruzelros-r, consin;nado no orçamento despesas efetuadas, em três vias. 
d F d c · t · ob a se uinte 1 T - !? · Clásula segunda - A importância as para o ". un o onJun .o . s ~ c.a.-s: 1ca~ao: L 1 nu- de Cr$ 25 _000 _000 <vinte e cinco mi- Clcí:usula sexta - ,,,;ste Convt:nio 

1 29 A retirada de. uma da~ Par- mero 4.5.,, de 10-12.-64, Art. 49 - ser..i. rescindido à fa!Ga de olrervância 
tes convenentes não implica na ctis- Anexo ~ . . 1 '.! .16 ~ I.11stituto de óleos - !hões de cruzeiros> do que trata a da qualqner de suas Cláusu"las Fem 

j · c te o E" 3 o o o D" Cláusula anterior deverá correr à • ., i;oluçã~ do Sub-Pro eto, o -1ua1 ctm- ;;, g na -º~~mica · · · -- ;~- conta dos recursos depositados, em prejuízo, se fôr o caso, da c.plicação, 
tlnuarn.. mtegra~o pelas_ demaJ.S Par- p_as c_:i.n:enL-S. 3.1.o.~ .. - De~p~_as conta. especial, no Banco do Brasil So- a Escola Superior de Agricultura 
tes. ate que se_ Ja atmg1do o s~u ob-1~~ cust ... 10~ 13.00 -: .Dn .os Encarg?s, ciedade Anônima, a dispo3ição do seu "Li.:·z de Queiroz" das penalidades 
Jeto. 0 _ Execuçao _de. Aco:cto.s de. Coopera- previstas no Código de Contabilidade 

Clausula Decima-Terceira - Qual- çao de A~sistencia Ti:cmca sobre. expe- Conselho,. de acôrdo com o artigo 59 Pública da União ou medi-ante assen­
quer l!lodificação nos planos ou na 1 ~;mentaçao e produc;a.o d~ olc~:i;osas, da Lei Deleg1da n9 8, '6.e 11 de outu- timento das partes contratantes. 
execuçao dos [rabalhos do Sub-Pr<_!- .·us pro~utos, sobp.roa~tov e de1;vado~. ~~ga~e~~~;Íae c~~~~~~~t~teJod:~og~aç~o.. E, p:ira firmeza e validade do que 
Jeto de que trata o presente Conve- com entrdades n~c1o!1a1s .ou e?trangei- acima ficou estipulado lavrou-se 
nentes sómente será admitida por de- :·as._c!l"l r--rno7tancia_ ~01 dec,,1zicifl e anexo 49; sub-anexo 4.J.2.01 - Gabi- presente Convênio o •ai d ·, do 
cisão unânime das Partes Conventes. e.scpt~rada na contab1l!dade da repar- nete do Ministro; Função 2.0; Cate- lido e achado conf ·m qu v . epo.is de 

. ticao mteressada, consoante o Empe- goria Econômica 4.0.0.tl - Despesas . . o_r e, ai assma o 
CUwsula p~cima-_Qifarta - O pre- nho de Despesas n9 18 de 3 de agôs- de Capital; 4.1.0.0 _ Investimentos; pelas partes Já sancionadas bem co1:11o 

sente C.onve_mo esta isento de paga- to de , 965 . • 4.1.2.0 _ serviços em Regime je pelas testemunh~s Newton _More~ra 
menta. de sei? pa forma do a.rt. 28 Cláusula Nona _ 0 presente têrmo Programação Especial y .13 de Carvalho, Assistente1 Maria L~1za 
tia Lei n9 4.oOo, de 30 ~e nover~1bro eFt:< is~nto de pagamento de sêlo na Fundo Federal Agropecuário 2) ou- Viana de ~arros, Secretano Execut.rvo, 
de 1964,_ entrando em vigor apos a. forma do artigo 28, letra i, da Lei nú- tras Entidades <mediante Convênio e por mllll Lucy_ Helen~ da Silva 
sua ab'!:;matur_a pelas Parte_s cop.ve- mero 4.505, de 30_11_64 e artigo 11, aprovado pelo conselho do FFAP, Galho, 9ue o dat1log1:afe!. - Hugo 
nemes e reg1st:o p~Jo Tribuna, de item 8, letra a. do respectivo Regula- etc.) a que se refere a Lei n9 4.539. d- Almeida Leme; Eunpeaes Malav9l-
c.ontas da Uma_?. nao se. re.;·;:ons'.1-- mento <Decreto n9 55 . 852, de 22_3_65). de 10-12-64. ta. - Testem.m~as : Newton .More~ra 
b1hzando o Gove~no .Pºl:: mdemzaçao c0 ,.,.-,lU::> ·ão Pm vio-or 2 ~ 0 ,,rn~i' .. . . 

1 

de Carvalho, AssISteute; _ll!ana Luiza 
alguma, caso aquele orgao denegue o clát_isuias do Acôrdo anterior de "6 de Cla.isula terc~i~a - O Execu.tor do Viana de Barros, Secretário Executi-
referído registro. outub~o de 19ô4 - presente. ~onvemo, a s.er designado vo. - Lucy Helena da Silva Gallo, 

. f" . l'd d d . . · . . , pelo M1mstro da Agncultnra, por Mecan'ôgrafa. 
~· par~ irmeza e "ª i a e 0 que ~· pai~ frrmez~ e •alldade do o.ue indicação do Diretor âa Escola. Su- lN9 50 501 - 25-11-65 - Cr$ "3 4GG) 

a~1ma. ficou -~st_ipulado, lavrou}e o acima fie~~ estipulado. la".rou-se_ o perior de Agricultura "Luiz de Quei-1 - · 
preseme convemo, o ~ual depo1s de presente Termo: o qua! de~01s de lido roz", deverá respeitár, fielmente. na ---
~1~0 e .~cha-do certo, vai .~ssmad<? pe- e achado confo1me,., vai assmado pela~ aplicação da importância a que se PREFEITURA DO OlSTRITO 
.as Pa. tes Convenentes Ja menciona- p_ artes a~ordantes )ª me~c10nada_ s, pe refere a Cláusula Primeira as pres- FED 
das e pelas testemunhas - Oscar \ ·~• t~-· ""1""'""•: .\1a1p··c1'l B1tt<>nco"'.. . - 1 . 1 • \ ERAL 

·b · ·. t G . 1 s b t;t · d - " · ·d G z 1 ·k B d cricoes ega1s e regu amentares que 
~i ezro,,, Due or~ era u ~ · uto 0 iNo.,,~eira ª a_ma, , u"'ei ~ ar~?s .. e disciplinam a utilização dos recursos 

DPEA , . sli!?st1tuto do Diretor-G_e- P'oure e por m~. J.\Ia,no,_1a Ohiena. do Fundo Federal AºTopecuário 
ral e.ubstituto do ''DPEA". -. Hil- Escrevente-Dactilografo, mvel 7, com " · 
ton José Salles Fonseca, Diretor Ex.e- 0 xe1.·cício na Secão de Convênios e Cláusula quarta - 1':ste Convênio. 

Companhia Urbanizadora 
Nova Capital do Brasil 

cutivo do "ETA'. - Mauricio lfon- ;Acêrdo. da Divisão do Orcamento, do terá duração até .n de dezembro de Têrmo de Convénio celebrado entre o 
gel Reis, .Membro da Junta D~Iibe- Denartamento de Admini•.tração, que 1966, e só entrará .em vigor em de- Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
rativa do "ETA". - Richard Ran- o dactilografei. _ pois de. registrado pelo Tribunal de <lercl e a Companhia Urbanizadora 
dolph 'ewberg, Membro da Junta De-1 Brasília, 18 de r.ovemoro de 1005. Contas. não se responsabilisando o Go- da Nova Capital do Brasil, para. 
;.ibera tiva do "ETA". - Dr. Hugo de Almeida Leme. - Gnz 1 vêrno da União, por indenização ai- I Construrão, por esta, para o pri­
{~9 29.995 - 29-11-65 - Cr$ 75.480) C_lement Albertsarin. - Ad11 Ra•ll àa guma. C·3.SO aquele Ó"gâo denegue O meiro, de prédios residenciais, con-

Eittencourt Nogueira da Gama. - pagamento do sêlo, ex ri do artigo 28. Bras,;a, Distrito Federal. 
j ·':;;/va. - Armando Millan. - :vranrício registro. Está o mesmo isento do 1 forme indicação do •Jrimeiro, eni 

Instituto de óleos zuleil:a Barros de Roure. - Magnolia item I, let;a f, da Lei n9 4.505, de A.o t .· t di d · • b 
OI . e ·ra 30 de novembro de 1964 - 5 · m a as o mcs de novem ro 

Têrmo Aditivo ao Acàrdo celebrado iv 
1 

• • de mil novecentos e sessenta e cincú, 
em ~6 de outubro de 1964, entre o F no Ga:;inete da Superintendência da 
ln.;.t.ztu!o_ de óleos. do D P.E A. ~o Conselho do Fundo ederal c mp;;:n!oia Urbanizadora <la NHa. 
llfmzsteno da Agricultura e o Instz- Açiropecuário Capit:::l e. Brasil, presente 0 Ex<.;elen-
tuto de !l-echerches poU7: les IIuiles tíssimo _ •. nor Major Alvaro corrêa. 
& Oleagmeux .~I·~:f:!·º·> ~q. r::a71ça, Têrmo de Convênio celebrado entre COLEÇÃO DAS LEIS ;.\1artin , mandante Geral do corpo 
publicado no Dwno Oficial ae 4 o Conselho do Fundo Federal de Bomoe.ros do Distrito tt'ederal e 0 
de novembro de 1964 Agropecuário, do MiniStério da 1965 Doutor José Luiz Pinto coelho de Oli-
Aos 18 'dias do mês de novembro de Agricu:tura, e a Escola Superior de veira, brasileiro, casado, eng 1úheiro 

Agricultura ''Lufa de -Sueiroz" de + resid_ ente e domiciliado :iesta . :<-p·.·ta1', 
~rí65, presentes o respectivo titular Piracicaba - Sã.o Paulo, visando à ~ 
Dr. Hugo de Almeida Leme, e o (lns- preparação de técnicos especiali- .VOLUME V 1 aqui representando - na qualida.-l.e de 
tilut de Recherches pour Jes Huiles E:t zados em sili;icult:ura, inclusit'e en- 1 seu Supenntendente - a Companhia 
Oleagmeux), da França, represeútado sinamentos práticos sóbre 0 ap•·o- ATOS DO PODER ! Urb_anizadora da Nova Capital do 
pelo seu procurador, Engenheiro Agrô- veitamento das nossas riquezas flo - LEGISLATIVO 'Bra,il, neste ato e instrumento <:ie-
romo Guy Clement Albertsavin, o se- restais em proveito de;, economia elo J signii.c;;a simplesmente NOVACAP, -
I:l•Or Diretor do Departamento de Pes- País. Leis de julho a sl'tembro 1 com sede em Brasília, Distrito Fe· 
quisas e Experimentação Agrópecuá- dera!, de conformidade com o dispos-
r:as, Dr. Ady Raul da Silva e o se- Aos 18 dias do mês de novembro de Divulgação n• 952 to no Art. 39, item 39, da Lei número 
nhor Diretor do Instituto de óleos do 1965, presentes, na Secretaria de Es- 2. 874, de 19 de setembro de 1956 e 
Departamento de Pesquisas e Experi- tado dos Negócios da Agricultura, o Preçoi Cr$ 2.ioo , autorização dada pelo Conselho 'de 
mentação Agropecuárias do .Ministério 1 respectivo titular, Sr. Hugo de AI- • Administração da NOVACAP. em sua. 
da Agricultura, Dr. Armando Miilan meida Leme, Presidente do Conselho · 368" reunião, realizada em 28 de ju-
t ':ndo em vista os têrmos do Acôrdo do Fundo Federal Agropecuário, por VOLUME VI 1 lho de mi1 novecentos e sessenta e 
c:;e Cooperação Técnica. celebrado em parte do Govêrno d!l União, e o Se- j cinco, resolvem firmar o presente 
20 de outubro de 1964 entre o Insci- nhor Professor Eunpedes Malavolta, ATOS DO PODER Convênio, para regular a construção, 
tuto de Pesquisas de óÍeos e Oleagino- vice-Diretor, em exercício, de. Escola EXECUTIVO pela NOVACAP, de prédios reslden-
sos da França publicado no Diário Superior de Agricultura "Luiz de ciais. conforme indicação do corpo de 
Oficial de 4 de ~ovembro de 1964 e re- Queiroz", conforme documentação Decretos de i1>lho a setembro Bombeiros observada as seguintes 
gistrado pelo Tribunal de contas da exibida, deliberara_m assinar, . com 

09 953 Cláusulas e condições. 
União em 16 de dezembro de 1964, re- fundamento no artigo 99, da Lei De- Divulgação Cl · z p . 
solvem alterar as cláusulas Sexta e legada n9 8, de 11 de outubro de 1962, ausu ª rimeira - O Corpo de 
Nona do citado acôrdo que visa favo- o presente Têrmo, nas seguin~es con- Preço: Cr$ 6.000 Bombeiros, por êste ato e instrumen-

-1 t-0, incu:nbe à NOV ACAP a execução 
recer o desenvolvimento dos conheci- dic;ões: das obras de construção de Prédios 
mentas científicos e técnicos relativos Cláusula primeira - O Fundo Fe- A VENDA i residenc!i>' em Braºíli::i Distrito Fe-
àl'I plantas oleaginosas, seus produtos, dera! Ag~opecuãrio ?Onceder~, à ~sco- Na Guan_ abara dera!, fica· ido a cariro do Corpo de 
subprodutos e derivados bem como es- la Superior de Agricultura Luiz de 
tabelecer cooperação entre o D.P.E.A., Queiroz", de Piracicaba - São Paulo, Seção de Vendas: Av. Rodri- Bombe' 0~ ª 'ndicar.ão da prioridade 
através o Instituto de óleos e o a importância de Cr$ 25.000.000 <vin- gues Alves, 1 e da S"Qlkncia das referidas obras. 
I.R.H.O., num espírito de igualdade te e cinco milhões de cruzeiros> a Cláusula Seg11nda - O projeto, -
e de mútua confiança, contando êste ser depositada em Agência do Banco Agência I l\iinistério da Fazenda plantas e<n ificações e detalhes, a 
último para o cumprimento dêste do Brasil S.A., para aplicação em Atende-se a pedidos pelo Ser- que se refere a cláusu1ri anter;or, se 
Acôrdo, com o concurso do Labo.-a- perfeita concordância com o projeto viço de Reernbôlso Postal rii.o realizados em colaboração com o 
tório de Lipoquímica do centro Nacio- aprovado, pelo Conselho do Fundo Corpo de Bombeiros e. junta,mente 
na! de Pesquisas Científicas do Insti- Federal Agropecuário, em sua ses;ão Em Btasília com o orçamento das obras e serviços 
tuto de corpos Graxos e da Escola plenárià. de 17-11-65, incluso no pro- Na sede do D .I.N. a executar submetidos à sua prévia 
superior de Aplicac;:ão de de Agricul- cesso MA 061-56-65, o que, em função apreciação e anuência. 
tura. Tropical, as quotas passarão a do preparo de técnicos especializados Cláusula Terceira _ o valor do pre-
ter a seguinte redação: em silvicultura, inclusive na prática sente convênio é de- Cr$ 4.000.000.000 
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(quatro bilhões de cruzeiros) • As dt's­
pesas com o cumprimeJito do presen­
te Convênio, no exe.cc1c10 de 196'l, -
correrão à Conta da dotação constan· 
te do Orçamento da Umao para e 
corrente ano, conforme Lei n9 4.814, 
de 25 de outubro de 1985, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 o.e 
outubro de 1965, conespondente t. ca­
tegoria econômica: 4.0.0.0 - Despe-
1>as de Capital, 4.1.0.0 - Investi­
n1entos; 4 1.1.0 - Obras Públicas; 
- 4.1.1.2 - Inicio de Obras; ~> -
construção de Residê.õ:l.cias para o 
Pessoal de Corpo de Bombeiros do D. 
F.,, Cr$ 4.000.000.000 (quatro bilhões 
de cruzeiros) . bavendo sido extraído 
o conhecimento de empenho n9 1-C, 
de 30 cie novembro de 1965. 

Cláusula Quarta - A 1 mportância 
de Cr$ 4 000.000.COO para atender as 
rlespesas referidas na cláusula primei­
ra será entregue pelo Corpo dP. Bom­
beiros à NOVACAP. após o registro 
do presente convênio pelo Tribunal de 
Contas da União. 

Cláusula Quinta - A NOVACAP 
manterá o quantitativo recebido. em 
conta cru-rente no Banco do Brasil .S. 
A., vinculada aos fins estipulados no 
presente Convênio. 

Cláusula Sexta - O Corpo de Bom­
beiros dará sempre que solicic!tado. 
sua assistência à NOVACAP e fiscali­
zará a éxecução dos serviços e obras 
a cargo dessa Emprêsa, por fôrcit do 
presente Convênio. por intermédio de 
representante credenciado regular­
mente, pe~o Corpo de Bombeiros. _ 

Cláusula Sétima - Para rea1izai;-ao 
das obras de construção a que se re­
fere a clfüsula primeira, poderá a 
NOVACAP conh-atar com te1·c.,.iros 
total ou parclaMlente. a execucão õ~s 
mesmas. por empreitada ou por adm1-
nistracãQ, obededdas em qtmlouPr ca­
ro. as normas vigentes da NOV CAP. 
para êsse fim . e a forma prevista no 

artigo 21 da Lei nº 2 . 874, de 19 de se­
temoro de 195ti, incluindo-se as ressal­
vas previstas nas letras ci e b do 
mf:>mo artigo. 

Cláusula Oitava - A • ·ov ACAP fi­
ca dispensada do recolhimento de 
caução para garantia da boa execução 
dos serviços, nos e.ermos do pa:ág!'a­
fo 2Q, do Art. 770, do Regulamento 
Geral de · Contabilidadt Pú9lica. 

Cláusula Nona - O prazo de vi­
genc1a do presente Convênio será de 
dois (2) anos, contados da data d-.1 
seu registro no Tribm1a1 de Contas da 
União, podendo ser prorrogado p,.>r 
concordancia das partes, no caso das 
obras a que se refere não flcare'Il 
concluídas no prazo convencionado. 

Cláusula Décima - Kte Têrmo de 
Convênio será publlcado, 110 Diário 
Oficial da União e só se tornará efe­
tivo depois de registrado no Trii:m 1al 
de Contas da União. 

Cláusula Décima Primeira - A NO­
V ACAP dará início imediato aos es­
tudos e planejamentos das obras, de­
vendo dar começo à execução destas 
em prazo nm1ca superior a três <3> 
me51!s, contados do registro pelo Tri­
bunal de Contas da União. 
E, estando assim justos e acorda­
dos, para firmeza e validade do que 
ficou estipulado, lavrou-se o presente 
instrumento. o qual depois de lido e 
achado conforme v.a1 assinado pe!as 
partes convenentes já mencionadas e 
pelas test emunhas a todo o ato pre­
sentes. 

PROCESSO NQ 11.731 - lQ ADITIVO do-Maior das Fôrças Armadas - do­

Termo de Aditamento ao Convênio 
Jzrmaào entre o Estado-Maior das 
Fórças Armadas e a Companhia Ur­
bc;,n;wdora da Nova Capital do 
Bras1l, em (12) doze de outubro de 
1965, para aplicação de verba do 
primeiro, pelo segundo, nas obras do 
edif1c:o-sede do E1'11FA, no Dis. rito 
Federal . 

rav:;.nre denominado aper.a~ EM.l-A -
obzdec1aas as :iegumte.;, ClàusUlati ~ 
Condições: 

Cláusula Primeira - O EMF A, pJ: 
êste ato e instrumento, incumbe à. 
NO\"ACAP a aplicação de ••.........• 
CrS 819.100.000 (oitocentos e dezenove 
mllhões e cem mil cruzeiros) da verba. 
aclma especificada nas obras de cons­
trucão do ed1f1cio destin....:!.o a ms'a­

Aos t rinta dias do mês de novembro lação de sua sede, na Capital Federal. 
de m.l novecentos e sessenta e cinco, Clàus11la Segun'cla - O prazo d? n­
no Gabinete da Superintendencia da géncia do present~ aditivo será de d'l\s 
N"OVACAP, em Brasilia, presentes 0 (2l anos, contados da data dn SP'l 
Sennor Coronel Oscar Alberto ie registro pelo Tribunl'l de Conta< ca 
Mattos Horta Barboca, credenciado União. não se responsabilizando a 
pelo Oficio n? 48 -D, de 29-11- 65. re- União Federal por qualquer pagAmen­
present.mdo o Chefe do Estado-Maior to ou Indenização caso o registro s~'ª 
das Forças Armadas, neste ato - e o denegado. 
Senhor Doutor José Luiz Finto coelho Clausula Terceira - Permanecrm 
de Oliveira, brasileiro, casado, Enge- em pleno vigor as Cláusulas SEGUN­
nhe1~0, res1dente e domiciliado nesta DA ·A D1':CIMA do Ccnvê11io de doze 
Capital . acp1 representando ~ na qua- <12) de outubro de mil novPce•1tos e 
lic.ade de seu Supermt,erdente - a sessenta e cinco, que serão obPd 0 riclit" 
Companhia Urbanizadora da Nma na execução do presente Têrmo Ad• -
Capital do Brasil, neste: ato e instrn- tivo. _ . . 
mento designada simplesmente NO- Cláusula Quarta - f:ste Trrmo Ad1-
VACAP, com sede em Brasi'ia. Distrito tivo sera publicado no Di!rriri. Ofic!~! 
Federal, de conformidade com o dis- da União e só se tornara efetivo :.,..10~ 
posto no artigo 39, item 3. da Lei .... 1 seu re~!stro pelo Tribunal de Con :1s 
119 2 s:-1, de 19 de setembro de 1956.1' da União. 
e autorizacao dada pelo Conselho cte E, por estarem ,::ssirn j1!stns !' ~ror­
Administração da NOV ACAP, em sua <lados, lJJ.ra firmeza e val!dade no º''"! 
396u reunião, realizada em 24 de no-• ficou estio1·1aao. lavrou-se n urP~ente 
vembro de mil novecentos e sessenta Térmo "Aditivo, o qual. dP11nic de lirto 
e i::!nco, resolvem firmai o presente e achado conforme. v::ti ::is~innno oelr.11 
Têrmo aditivo ao Convênio cev"Jl'ado partfs convenentes já mP"lrior" ""e e 
entre as duas ent;dade~ em 12 de ou- pelas tef'temunbas a todo o nto pre­

Isento de sêlo, ex r;. do Art. 13, da tubro ele 1965, para regular a apl:c·<icãl.. sentC's. 
Lei n<:> 2.874, de 19 de .set.embro de da verba a rlbuída . ·o Orçamen to da 1 Isento de ~êlo. "eY vi" rlo 11.rt . 1~. 
1956. Unl:S.o do ccrrente ano, corresponden,te da Lei nº 2.874. de 19 de si""mr1·0 :'le 

Corpo de Bombeiros do D. F Al- à Cawgoria Econômica - 4.0.0.0 - 1956. - E?·ffA, o~car A1hrrtn de 
raro Corrêa Martins. 1\!ajor - NOVA- Desptl ·as de Capiral; 4.1 O O - ln- Ma.tto.ç Hnrta Rarbosa - Co··onPl. -
CAP. - José Luiz Pinto Coelho dP vestimentC's: 4 . 1.1 O-: Obras Públl-'NOVACA.P - José T,ufz p;71+,.. Cn•''º 
Oliveira, SuperintendPnte Nocacap. -1 ca. s: 4.1.1 2 - Iniçio de Obra~. pelit de 01i,.eira. Su'1rrintPril.,.nt,. :o­
Te temunhas: Armando J. Buchyzann NOVACAP. nas ob:ras do ecfüícin nP•- ,VAf' "P. - Test,.,mnulv>•: ;lr.,"rtdc> 
- cremi'da Soares. tma.:io à instalação da Sede do Estn- 1J . Buch ~nnn. - Cremilda Soares, 

IMPOSTO DE RENDA l 
' 1 

Lei n• 4. 506 _ de 30 de novembro de l 96t Decreto n' 56 . 866 _ de 23 de mato <te 1965 

Aprova Cil Regulamento para cobrança e Iiscali.i;ação 
do lmpõsto de Renda 

Dispõe sôbre o impôsto que recai sõbre as renda• 
e proventos de qualquer natureza 

Divulgação n' 929. 

2ª edição 

PREÇ01 Cr$ 2SO 

:A VENDA 

Na Guanabara 
Seçãa de Vendaa: Av. Rodrigu~s Alves, 1 

Aglncia 1: Ministério da Fazenda 

Divulgação n• 939 

PREÇO; Crj too 

1\tende-5e a pedidos pelo ~enriço de Reembôlae Postal 

Em Brasília 

Na HdEt do D.LN. 
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL 

D!!~~ .~.~N;~~~~26~:'(N~\~~~:!'}D~~65 1 
Be'ilica o Piano de Contl'nçê:o d.e DE·spe2as para 1965, aprovado pelo Dccr··to 1 

·•E", nº 12, 11e 'i de ou tu-Oro de 1955 

DECRL--TO "E". N9 26 - DE ~6 J;E NO''E,\ sno DC 1965 
Dispõe <ôure C! auert:mi de uni c.rcàito suplementar de Cr$ 10.UO<>.ooo (dea 

niilhõe~ de cru:eirosJ. à dc·•cçá:J do Orçamento i:zgente, que es11ecifica 

· O Prcle~to do Distrit-0 Federal, no uso das atribuições que U1e confere. 
o arngo 20, item Il, da Lei n9 ;i. 76i. de 13 de abril de 1!160, decreta: 1 

1\rt. P Respeitados os quantitativos globa:s [L"{adqs pelo art.igo i~ do 
:o~ .. r~to ".E!:", l.l9 12, de 7 de 'lutubro de 1965, fic• r.1 rc•ificados s planos de 

o Pre1eltc d-. Distrito Feaeral, usando das atribuições que lhe confar.::m 
o artlgo 5~. itP.IT Jl. da Lei 11° 4 . ~!·l. de 10 de dezembro de 1964, artigo 20, 
item II, da Lc" nu 3. 751 de 13 c:e abril de 1960, combinado com ,, artigo 
~1. item I, das :'-:orma~ Gerai:. de Direito Financei:o, aprovadas pela wei 
n\' 4.32•.1, ce 1'1 dP março de l9ti~, ouvido o Tribunal de Con as do Distri:o 
reuer::..J., decreta: 

ccatençg.o de despesas dos ó ~ãos e na forma abaixo: ' 1 

Gabineie do l'rcfcito 

r.:.o.o.oo - Despesas Cori·e::ntes 
~.l.U.00 - ~pesas de Custeio 
~. l.3.00 - Material de Consumo 
i!.1.4.00 - Serviços de T~rcci.os 
J. l.5.00 -- Encargos Gern.is .... , •.•.• 

•.0.0.00 - Despesas de Capital 
4 .1. o.'-'<> - Investimentos 
4..1 ~. 00 - Máquinas, Motores e AP>Ue· 

lhos .•... . ....... 
•. 1.:;. 'JO - ~Iaterial Permanente ••.••• 

Total Geral .......... . . 

Junta de Recu~·sos Fiscr:is 

IS.O.O.OU - Despe~as Correntes 
0.1.0 00 - Despesas de Cvsteio 
~.l.:J.00 - Material de Consumo . .. ... 
a. l. '!:. oo - s erviços de Terceiros 
~. l. 5. 00 - Encarg,os Gerais . . . .••• • , • 

4.0.u.oo - Despesas de Capital 
4.1.0 . 00 - Invest.rmentos 
<!:.l.:1.00 - MàqUlnB.!', Motoi:es e Apare-

lhos .......... . 
4.1.3.00 - 1:ateria.l Pe:ma.ncnte •••••• 

Total Geral ...••• , •••• 

Secrecaria de Viação e Oums 

8 o.o.oo - Despesas Correntes 
~. l. o. 00 - Despesas de cu~teio 
3.1.:i.OO - Materia< de Ccnsumo 
Q.l.4.00 - Serviços de Terct:ircs 
Ci. l . ô . 00 - Encargos Gereis 

4.0.0.00 - Despe~as de C'api(al 
-1. 1. O .1l0 - !nve~timentos 
4. L ·~. 00 - Máquinas, Motores e Apare-

lho;; . . ........ . 
4 J..3.00 - Material Perm~:nente ..•..• 

To1al Geral ......••••.• 

Si·cretaria .de Fi:1anÇas 

3.0.0 0-0 - Despesas Correntes 
;i l.lí.00 - Despesas de Custeio 
':! .1 J UO - .Material de Ccnsu-:-,10 
~- .4.00 -· Servíços de Terceiros 
3 1 5. 03 - Encargos Gerais • . ...•.•• 

3.2.0.00 - Trans!ert'ncias Ccrreutes 
3.2.2.00 - Subve11çõc3 Econômicas ...• 
3.2.Q.OO - Dive;,sas Tiansf~rénUas Cor· 

re:1tes .. · ...............•.• • 

.... O.UO - Despesas d~ C'aplt::\l 
4.1 0.00 - Investiméntos 
4.1.LOO - Obras .... 
4.1.2.00 - Máquinas, 11olc.res e Apare-

lhes ....... . 
4.1.3.00 - .ráter!al Pe.mancnte ...... 

4. 3. O. 00 - Transferências de Capital 
4 · ::! . 00 - Auxilies para L().Uipamentos 

e rnstalacões . ..... · 
4.3.4 .00 -- Auxilies de Inver.sôes Finan-

c-eir2s . 

Total Geral .••••..•••••• 

5.:~88. 710 
25.000.000 
11 .611.200 

2 000.000 
3 000 000 

542 500 
1.200.000 

150.000 

4.07 500 
2 . 70-0.000 

9.000 0()0 
6-0.700.000 

3.200.(l{)() 

15.663.floJO 
4.137.000 

50 .000 OCO 
25.000.000 
25.000.000 

25. 000. 000. 000 

48.339.107.64{) 

48.000.00{) 

70.89~.360 
15.0C0.000 

927.200.COO 

1.200. 003 .000 

42. (;l)-0. 000 

5.000.000 

47.000.000 

l. BS2.500 

3.i07 ('{)() 

5.(IQ0.000 

72 . 9('-0. 000 

llO 100.0C-O 

n.000.000 

100. 000 .0.10 

13.:>39. !Oi .o41 

133.S92.3GO 

2. !27. 200. 000 

75.700.2~0.000 

Art. 29 A Secreta:-ia :!o Govfrno encaminhará na data da :inblka'·ão 
(lo present.e, à Secretaria ie Fín::mças, Secretaria de Admlni tracão e Tui­
tn:nnl de Contas do :Jis•. ;to Pildr'rnl, os quadros de con~C'1"~º por :mb-
cuns!~narao. 

>i.rt 3? l!:ste decreto entrará em vigor na dara de sua pu~IirR~?.o, 
.,.evogadas as .disposições cm ::ontrario. 

Distnto Feder~l. em 25 de uovçmbro de 1965, 77? da República e G~ ce 
Br:villa. - Plínio C(l.>/.fcm.hede, Prefeito. ~ Colombo Maclw.do "c.7/e.<. Se~ 
cirforio elo Govê ·no . -- Joo.quim Ne1:es Pereira, Secretlrio de Finznças. 

.A.rt. 1º Fica aberto. an Ganlnete do Prefeito do Distrito Pederal, o · 
credite suplementa~ de Cr::; 10.(){){' 000 tdez milhões de cruz~iros>. à. verba. 
3.1.0.00 - 'f)i.3!)esas ele Custeio, Cc.nsl:rnação 3.1.5.00 - Enc:ar~os Ger.:i.n, 
Subconsigna<;ao 3 .1.5.CS - M:orclcmía. 

.Aft. 2º · o crédito sup1cmenta:- a que se refere o artigo. '\nterlor ter~ 
como recurso. uos termos elo artigo 43. 1'1, Item lII, da Lei n9 4.320, de 
l'l de março de 19C1, os !Csul'antes da •mulaçoo parcial dos '>:tldos de clo­
taçô.as orçament,'ir:as para o pre<;ente exercício, conforme discriminaç1·'.> 

Cr$ 
3.1. ! .9'!l Diar!as de Bras!Ea 5. 50íl. úfi(} 

2.700.000 MaGumaa e Aparelhos Fo o-Cmcmn.l<>gráficos 4.1./..15 

1 

f 

4 . 1.:l.03 Moveis 

1) De l<::Scri tório 1.800 .(,(ll} 

Total ... .. ...... . .. .. .. . .... . . . ... ... . . .. ! 10. 000. !iOO 
l ----------------.-- -- - -· 

A.rt. 39 :E:~te decreto entxará em vigor na data de saa. publicação, 
revogadas as disposições em contrá..-1.o. • ... 

Distrito Federal, em 26 de no\ embro de 196:>, 779 da Re~JUolica e 69 <le 
Bra.sma.. - Plir1io Ccmumheé!.e~ P-refeit.o. - Colomb~ !lacltaà.o ~alles, _St.!­
cretàrio do Govêrno. - Jcaqu;m Neves Pere1.ra, Se<'.e,ário de l"manças. 

DECP..ETO "!~" N 9 4G1 - DE 26 DE 
NOVEMBRO DJ? 1965 1 

Aprova o P.egime·1•to da Secretaria 
de Ser.;iços Públicos.. ào D_zsrrit~ 
F ederal. exti1 1gue e cria J~m_çoe_s en. 
comissão e dá ontras protidcncias. 

1 o Prefeito do DisLrito Federal, no 
1 uso das e~ribuições q;,.;e lh~ conferem 
! 0 artigo 20, item II. da Lei n.0 3. 751 
' de 13 cte abril de 19ó0 e. os ii.rugos 34 
e 35 da Lei n.' 4.545, de 10 de de­
z~mbro àe 19G4, decreta: 

Art . l,? Fica aprov::1do o Regin;e~-
to da Secretana 'i~ Sen;ços Publ1-

RZGTMEJ'o.TO DA SECRET ARIA 
DE SERVICOS PÚBLICOS 
DO DISTRITO FEDEHl'..L 

7iT't.'LO t 

Da. flnali,i<ide e ~strutttra bli.sica. 

d.a Sccrr,ta~iu d.e Serviços Públ,c-:s 
Art. l.º A Secretaria de .Ge1TiC/lS 

Públicos • SSP 1. l'Ompete bàstcs.mcn­
te: 

I - Reaiiz::ir os esL<dos e. pesq•u~as 
riecessúrios à fL"{ação da politica dos . 
serYi\os públicos, garanti.nr:o sua 
prestação efetiva e a.sseguri.ndo meioõ 
para &ua m:mutenção e expansão; 

I 
cos, do Distrito Fec!eral, !!:SSi?ado oelo 
secretário de Serv1ços Publlcos, que n - Realizar os estudos e pesquis::i.s 
com êste baixa. necE>ssáríos à formação da política 

Art. 2_9 Ficam extintas as func:ões de tr· nsito i.o Ditrito Federal, in­
cumbindo-~e da sua execução e fi~-de provimento ein comissâo ~nterJor- • 

mente criadas e compreendidas no caliz::\Çt o; 
Anexo I dêste Decreto. IlI - Orientar e coo.::denar os ór-

Art. 3.9 As funções ó.e pro·Jimcmto r;âos descenta.'izados. mtegrantes da 
em comls.,ão da Secretaria de Servi- sua e.strntura, supervh,ionando o pl .­
ços Públicos ser,undo o seu númeto, nejamento e· a prestar;úo de serviços 
natureza, · denominaçao; simbolo ou de abastecimento d'água, esg.Stos, 
padrão de remuncraçiio ~ão as rela- limpeza urbana, t.rfmsito, te::le.(ones, 
cionadas ao Anexo II deste Decreto eletr;cidade e tra.nsportc!' coletivos; 

Art. 4.? Fica extinto o Departa- IV _ Conhecer. }X:t ••• inar e in~en-
mcnto de Segurr..nça Pública, criado tivar os estudos para o planejamcn­
pelo Decreto 11.9 43, de 28 de mr.rçC' to e o dcsenvohimento dm; serviços, 
de 19ôl · em estreito cntendir..ieüto com os ór-

Art. 5.9 A Secreiari..:i. ~e Serv•ços · gãos sob sua orientação nor:nati\'a e 
Públicos podcr:i contar amda com o 1 contrõle técnico; 
oessoal técnico .JH burocrático auxi-
iiar necessArlo ao seu funcionamen- V - Orientar e controbr a presta­
to a critério ·lo S'·cretário de Senci- çáo de serviçcs públicos, quando con-
ços Públicos. cedidos a particulares; e 

Art. _6.: O prc;0 t:nte Dec~eto,. inte,- . VI - Orientar, promover o escl::i­
gra o hvrn I. ~.i ~ua segun?-~ e u;tima 1 rtcimento e a educação do púóllco 
parte, -:;.os tc1mos d~ Dec1 e,o n .. 4'l8, 'em ge:·aI, em i:elação às au,·:dad~s 
de 18 oe 

0 
nia:v de l .. ~5 · . de sua compe,ência . 

. Art. 7.. l'!::ste Decieto e~trai;_á cm Art. 2.9 A estrutura da Secret."lria 
vigor na de.ta de .5'~ª pubhca.çao r.e- de Serviços Públicos, além do Gabi­
vogada_s _ as d1soo,1çoes e:n contrftn_?. nete do Secretário compreende: 

Brasilrn .. 26 de novembro de 195<>; ' 
77.9 da Re;:iúbiica e 6.9 de Brasma. A) órgãos Centrais: 
- Plínio ·Ca7 la ~l:etJe. Prefeito. - I C d - d s · Pú· 
Coloini.Jo :!achado Salles, Serretá"·io ,. - . oor ;ne.çao os erv:ço~ 
do Govên~o. -- L uci 'ío Brlggs Brito,\ b.icos ~CSP) • ! Secr~t_á;·'o de Serviços Públicos, RPs- II - _Departamento de Tri'lff'go e 

: por.oeD,1c. Cor.ce~oes <DTCl. 
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:S1 órgãos Descentralizados: 1? desenvo_lvim ·--:.•o dos 11 •viços afetos J b) ~eçí'.o de Emplacamento (SEP-1 X - . Executar t:?das -as taref.a.o ~111e 
I - Sem Personalidade Jurídica: a S.S.P.:, - DTC,' e - . . ~he _t01em desh?"das, concern_1 __ es 

. IV - .6Studar. a det~rm1fiaçao das , V - Seçao Je Expediente e Arq.u- a pintura d:: faixa de !"egurança. 
- Serviço At.J.ônomo de Llrrpeza Ur- priOTid, des. das obrs~ _e _serviço~ a vc S:EA-DTC . 1 Art. 13. À Seção de Estatist;ca -

bana_ (SLU); 1s~rem r~ahz~dos pe.,., orgu:os subor- . , 1SI:T-DTC>, compete 
- Serviço Autonomo de Aguas e Es- dmados a S.S.P.; sF.Ç 0 X I - Coligu· apu:ar, rrit c'lr, t1-

gôtos_ ($AE}; _ 1 :V - Proc'eder, a e:~;',udos sôbre. os Da Comi .:io Tú•n ·ca 1 bu1ar e analis~r os dados P.s~a~í:;t .r ·s 
- Admmi.~'ração da Estaçao Rodo- diferentes contra es a Eercm rca iza- . _ . . , referent 0 s aos s rviço5 dú Deµa _ -

vária de Brasilfa. <AERB). dos pela S.S.P.; Art. 10. ·~ Comii:..;ao Te1.;mca <C~- me...'1to de Tráf-:go e Cone s~5°s· 
n _ éom i>ersonalidade J,irf<l;ca: VI - Estud· i. a mnne·ra. de se tnr- DTC_ • fun<'!Onar com.J consul_t~.:ia IÁ - Fromover pe-:qUisa sõbré n -

narem cada H'Z mats snnplificados e tEcmrn do Departamento de Tra:.q~o s·mtos d tr n,spo·· es urbanos, r.i­
eficientes os- metodos e processos de e Con.:e%c.- cvmpetmdo lhe: ciona.Lmrro io tráfegL, bem c...i,1':0 
trfl.balho dos o-.:1;ãos subordinados à I - ~vamu:ar, sisfem-t ,;ar e pro- faze:- esl ido~ de carat 0 r econon wo 
s.1d.P ; acorr: -nbando sua imp:an- por os pro2Tamas rdativo:s ao plail,ê- de tráfego e de :::i.'á coordenação e• rn 
.aç- 0 ; e jamen o do 'Iráf<>•;o de.. D str!.o Fe- outi'os órg~o< de tI'âns1to; · 

- Cof".Ip:mbia de Telefones. de •J a­
stl"l tCô".rELB>; 

- Companhia de Eletricidade de ,rn_ 
s1lia <CEBJ: 

- Sôc~ed. cTe de Transportes Coleti­
vos de Bra ;ília Ltda. (1'C13 1 • 

P · ragrafo único. Integrante~ das 
Adttiiniscraçêies Regionais, suõo:dina · 
dOs aos respectivos órgãos descentra­
lizados, são ó gãos executivos de na­
tureza local os Distritos de Agua e 
Esgoto~. de Fórça e Luz. de TelPfu­
nes e c.Ll Limpeza Urbana. 

TLTULO II 

VII ~ Opinar sôbre o plano de de;·al; .e . _ III - Orientar, coordenar e e i.1-
apHic!lção de rec,1rws e o orçamento I.I - Promovi:r o. ' .:tiv~ '"° de "S· tro!ar a coleta de dac:os estatisr,~ s 
de custeio de se1viços especialmente tuaos_ e ~ .ereçoes que reJ tltem e>n do Departamento de Trafe~o e Con­
no que se refere à admissão de pes- ::;oluço~s oo_JeJ:iv.~s ao cont~ •1e e co·w. cessões, em art'.culaçã1.; com o A:;<n­
soal, elaborados pelos órgãos de~cen- 1 denaçao, disc1p.mamento e sebu.·".1ça t:! próprio da Coordenação dos Ser-
tralizados a serem submetidos à de-1ªº· trnsito em gera.. . . viço~ Pú')Jico;: 
c;são do Secretário. ~. 1.9 A C0mis.sã~ 'Iecmca tera !;f··1 IV - Articular-se, permanc•uf-

~ 1.9 A Asse~soria Técnica será regulamento propr_10, aprov_ado p•!IO mente, com todos os órgãos do D~­
constituid1 por um g-rupo de A~'lf's- , ~ec1eUmo de Serv1c:os PúblI?OS, t' se- p:irtam<mto, fornecendo-lhes os <'1- -
sôres Tecnicos e de Assuntos E.spe- tá composta por l!1U Presidente e ment-0.s que solicitarem e recebenct.J 
ciais. qt~r. to membros designados pelo Fre- dêles os dados indispensáveis ao prE"-

Da e tnit1 ra, e competência bJ,icf! § 2.<' A Assessoria T~cnica será foto: . . • paro o.as estatfaticas; 
dos órgãos Centrais coordenada diretamente pelo Coor- . I - O Direror e o Sernço de Trcn- V - Rea'.izar trar.ia:.hos de desenln 

dcnador dos Serviços Públicos. sito do DFSP; .. _ e reprodução dos documentos relati-
cAPITULO I Arf. 6.9 ·A Assessoria récnica, a ~ém II -- O Diretor da Di v1sao de En- vos a trànsito · 

Da coordenação dos seniços do- corpo de Àssessõres Técnicos e de r,enharia de Tráfego; · VI -· Enca~inhar, mensalmente, 
Públicos Assuntos Especiais, compreende uma I~I - <:? ~epresentante da S.;cre · au Diretor do Depart«mento, at1«. ~és 

. . _ . Seção de Documentação. tana de V1ac;ao e Obras; e 1 da Divisão, um relatório das !!pma-
Art. 3.0 A Coordenaçao dos Se_rviços Art. 7.9 À Seção de Documentação . IV - O Representante da Sec•eta-, çôes feitas, destacana0 os elemen os 

Públicos, como órgão central da Se- tSD), compete: na de Govêrno. d~ interêsse particular· 
cretaria de Serviços Públicos, cum-1 I - Arquivar a documentação per - ~ 2.9 • A Presidência será exercida VII - Encaminhar à Coordenaç;;o 
pete bàsicamente: tinente aos trabalhos da Coordena- pel? Diretor do ?epartamento de dos Servir.os Públicos a.través do Di -

I - Coordenar a preparação de ção e, de modo especie.l, da Assesso- Trafego e Concessoes. reto:· do Departamento, os elementos 
planos, programas e orçamentos, as-. ria Técnica; sEç.~o 11 estatisticos relativos a trânsito, trá -
sim como a elaboração dos esquemas II - Manter atualizado o arqnivo fego e transportes coletivos: 
financeiros dos órgãos descentraliza- , da legislação necessária aos trabalhos Dei Divi.,âo de Engennarza VIII - O ·ganizar e manter pron-
dos ujeitos à supervi~ão e contrõle da Coordenação dos Serviços Públí. de Tráfego tuáríos, registros e cadastros que 
ela S.S.P.; cos, respeitada a competência de. Se- Art. ll. A Divisão de Engenharia possibilitem o conhecimer;ito do trá-

II - Análise, crítica e sugeslões 1 ção de Comunicações e Arquivo do de Tráfego 1 DE-DTC J t . j fego de veicuLls no Distrito Fed ,, ai; 
sôbre balancetes e relatórios apre•I Serviço de Administração· I E t d . · .com?e __ e. d IX - Manter em caráter si"'; oso · • · - d t r 1 1 ' - ·S u ar e propor o 1eo1m~ e to<l " sen' aaos pe.os orgaos escen ra lZa-1 . I - c_ontrolar o and.amento in- utilização das vias e demai; logra- 1 . os os tr.sbalhos elabora~os até ·:iue 
dos, . _ . terno de processos_ e demais documen- douros públicos quant a circulação seJam hbeia,ios pela antol!dade c0m-

III ~ Revisao dos planos operac:9- I tos da Coordenaçao dos Serviços Pú_ d veicu' s ' d t. 
0 

t ~ · 1 petente. • 
nais de desenvolvimento e ampliaçao blicos· e 10

· e pe es -ies, ao es av!O- seçÃo u1 

dos serviços, sssim como, das propos- IV ~ Execu·ar ou orientar a elabo- nar:i.;ento de veic~los. ª carga e cl"s~ 1 
tas orçamentárias anuais e plano::; es_ ração dos trabalhos auxiliares solici- f âª1"'pª'ss:º. e· e .. mbar que e desembarqu, Da Di "isFao de1. Co1!cessões 
pec1a1s de financiamento dos órn:ãcs tados pelo ór:.rãos da c orden - e ª g uos; e isca zzacao 

- - 0 açao. 1 II - Estudar as cansas dos aci- .. - · -
ujeitos ao contrõle técnico e orien- CAPÍTULO II dentes e propor a adoção de medidas . _Arf.._ 14. _ A D1visao de Concessoes e 

tação normativa da S.S.P.; 1 destinada_ s H extin_gui-los ou d. imil'uÍ-1 F1scahzaç~o 1~c. -DT_CJ, compe.te .. 
IV - Acompanhamento da <'Xe- Do Departamento de Tráfego los. mediante análise de estatistica ele I E.aboi a•. propor e exec• rnr 

eução dos trabalhos dos órgãos des- e Concessões 1 centralizados, verificação do anda- acidentes de Trânsito; Panos de disciplina e itinerário~ de 
mento -dos proo-ramas e resultado.s Ii-1 Art. 8.? O Departamento de T1·á- III - Levantar a topografia das linhas d~ ônibu~. tendo em vista . o 
nanceirns: " fego e Concessões (D'J'C>, compete: vias de circulação, sugerindo provi·! pl~!Jº mbnmst1.co da cidade e o m~ 

V - Elaboração de instruções e -1. -:-- Fazer o planejamento .glob~l dências que possibilítem a seguran- teie~ e publico, 
normas tendentes à uniformização do sistema _?e trans~tú e dema1~ at1- ça, o confórto. e. coordenação e a j II - Estudar e propor os pontos 
de critérios operacionais pela cum- v1dades a ele relaciona.das, orienta- sistematização do trânsito· 1 de embarque e desembarque de pr.s-
paração dos sistemas de trabalho e d? e controlando, a.traves <!ª expe~- IV - Confeccionar o-râficos esta- sag-eiros; . 
contrõle adotados nos órgãos descen- ç~o de normas e !1scahzaçao esp()CI· tístico~ para o Deparü~mento; I!I - ?ry,am:r,ar os q~1adrns. de lo­
tralizados, para êxecução dos serviços fica, a sua execuçao; , V - Estudar, planejar e propor a taçao dos ombus nas iesp€Ctlvas h­
que lhe foram incumbidos.; . . II - Executar os serviços de licen-1 sinalização, os pontos de par:_ada o . ~has, ~t:ndendo as nece~idades da 

VI - Exammar ou realizar, quan- ciamente e emplacamento dos veicu- es~ac10110,mento e a c1rculaçao dos eman a, 
do necessário, os estudos e pesqnisas los; ve1culos; e IV - Fiscalizar as linhas, hon't ios 
para a fixar.ão de diretrizes gerais do 1 II_I - Proni.over es·udos para fí- VI ~ Ap~1ra~ a intensidade e o v~- e itinerários de ônibus; 
programa de serviços públicos; 1 xaçao de te.r fas de transportes; lume do tr'.ins~to de. pedestres e vei- V - Estudar e propor as con" s-

VII - ~x.aminar ou realizar, qnan-J IV_ Realizar ~studos e opinar nos culos ~lo D1st_rito Federa.!._ _ sões de t:1xls e de ônibus do Dis-
do necess~no, os atos para e._ entre-. pedidos de concessões de serviços ré- . Para~!1'rafo .11111c?-· A Dn:1sao de _En- tlito Feu~ral-: 
ga ~ partI~u}!J.res, da prestaçao · de; !acionados com as atividades do De- g!!nha ia e":erce.~a tambem as rnn- VI - Propor ao Diretor do Depar-
serv1ços pubucos, com concession?.- •partamente; ço~s _de s~c1~ta11a executiva da Co- tamente a abertura de concorrência 
rio ou permissionário; 1 . . . _ . m1ssao Tecmca. púbLca para a exploração de linhas 

VIII - Controlar e fiscalizar a .,. V - M~ntei mtei CP.i;i:;bio com ór- Art. 12. A Seção de Plancjaui;·u to de õnibl•S; 
p e~tação de serviços públicos_ ccn: ~!~.~ congeneies do pai, e do-- exte- de Tráfego • SPT-DTC), compete: VII - Fazer cumprir os reguJa-
cedidos, procedendo a apU!açao do~ . • I _ Planejar 0 ttáfeo-o e a elmi- mentas de táxis e de ônibus: ' 
respectivos custos; e VI - Realizar estud~ sobre cam- - d t d " . . · VIII - Elaborar os atos de ::Iele-

IX - Coordenar os órgãos setoriais P.anhas educativas relativas ao tr2n- naçao os pon os e conf!Itos, gação, permissão e concessão de tá-
dos sistemas de planejamento-orça- sito; e II - Propor estaci<mamentos per- xis e de ônibus; 1 
menta, racionalização = produtivi'.'lade VII - Dar cr,mprime-..ito ao que manentes e transitórios de veículos. IX - Proceder a intime.ção dos in-
e estatística. dispõe o Código Nacional de Tràn- fáixas de serviços comerciais, de se- fratores, pm-a recolhimento à exa-

Art. 4.' A estrutura da Coordena- sito. gurança dos pedestres e de caráter toriu competente das multas prove-
ç~o du~ Seniços Públicos, com- Art. 9_9 0 Departamento de Trá- especial; nlentes de mfl»ações ao Regulãmcn-
p1eend:. fego e Concessões, compreende: III - Estt·.dar as áreas de conges- to de Táxis e ônibus: e 

A se ona Técnica <AT-CSP,. I _ Comissão Técnica (CT-DTC). tionamcnto de tr· nslto v:...ando elimi- X - Elaborar t propor as tari!as 
SEÇAO VNICA II - Divisão de Ene:~nharia d~ ná-las ou dimmui-la.s; de taxis e ônibus sempre que h'.JU-

Tráfego <DE·DTCJ: IV - Clasõificar os tipos de vias ver ne:::essid de. 
Da Assesso1•1·a re·cnz"cn das direcionais·, A t 15 A s -· ... a> Seção de Planejam'lnto do T.·á- r . . e('ao de Transportes 

CAT- fego (SPT-DTCl; e . V .- L1ev~ntar ª topografia das ,·ias Coleth"os lSTC-DTCl, compete: 
Ai t. 5.9 A Assessoria Técnica 

CSP) compete· 
I - Realizar os estudo3 necessários 

à formulação dos objetivos gerais das 
atividades da S. S. P. ; 

II - Proceder a esti.Jdos sõbre a 
coordenação las atividades dos ór­
gãos subordin~dos ã S. S P. ; 

III - Efetuar estudos e providiin­
cias dos diferentes setores de ação 
da Secretaria, no ~enti<lo de formu­
lação de planos de trabalho visando 

b) Seção de E.."1:atisticf (SET-DTC). ae circu açao; I - Estudar e propor ao Diretor da 
III - Divisão de ConeEJSsões e Fis- VI - Estudar e propor ª inte!lsi- Divisão os horários e itinerários das 

calizaçilo <DC-DTC) •• dade de volume de .rânsito de pedes- linhas de ônibus: 
tres e veicules: II E t ' a) Seção de TranspC1ttes Colet;vos - s ;e.a: e controlar os pon-

<STC-DTC>; VII - Organizar os mapas, o sis- te~ de estncio1iamcnfo de táxis; 
b> Seção tema de contróle e manter o cadastro III ·- Rec,>'J~r as q icixas e recl3-

D
TC,. de Fiscalização CSF'C- das condições do Tráfego; mações <iiritr•i'las à Seção de Tr::ins-

' VIII - Estudar e propor todo e p01 te e 1 t · t d 
IV - Di\'isão de Registro de Vei- qualquer sistema de sinalizacão do d· · .5 0 be .1v?s, oman ° as proví-

clllos (DR-DTC> ,· · D. t , - encrns c• veis; 1s rico Federal; IV 
a) Se,.a-o dº. R".9:i'sli·o e C d t IX M t t li - Cadastrar, fiscalizar e CO'l-' -. -- a as ro - ! - an er a ua zaào mapas dl f · d t (SRC-DTC. ·, · .. - d cnr os if-Umf'n os de comprovaçi\.J 

, tnn.1\izaçao o Di~trito Federal; e da oropriedade dos· veículos de con. 
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etssionários, de permissionários e de­
Jf-f;ados; 

V - Manter atualizado os fich~rios 
em ordem numérica, nominal e por 
p,ac.>; 

VI - ,::., ·;cede;· ao •e~vectlvo 1ani,;a· J la Coordenação do Sistema de Pessoal 1 IX - Emitir as requisições de com­
me;it<J, n"'s gt.''1> do~ impostos, ta- a:i Secretaria de Administração; 1Just!ve1s, Oleo e lubrificantes para os 
i,,a.s e mu,t.as; Il - Proceder ao assentamento bá- , veiculas àos órgãos centrais da Se­

VIl -- ~c;;·enr e a~smar os im- sico da vida funcJ1Jnal dos servidores cretana de Serviços Públicos· 
postos, tairns ou multas lançad&s; Ja Secretaria de Ser•riMs Públicos; 1 X - Entender-se com a 'aaragem 

VlII - Conferir os certificados e III - Manter atualizado o fichá- Central para reposição de peças e VI - Elaborar e expedir a do­
cmruentação hábil; e as i;uí?:; ('>;pPd;d:>s; . rio de cc•~tróle de lotação nominal e acessórios e artefatos de borracha, 

IX -- En{'.munhai· diretamente, as n:imiõrn.:" dos servidores da Secreta- reparação e recuperação dos Yeículos VII - Proceder à lacração dos ta-
1'.!ill~ tros e dos instrumentos de con­
tréle. 

guias de recolhimento e certificados r!a de Sr1 viços Púil;icos; dos órgãos centrais da Sec1'etaria de 
de pronrierlade à E:'Jtoria competen- IV - Expedir as guia!S de exames 8erviços Públicos; e 
te: e mt<iicos a que se àevam sulJmeter os 1 X! - Controlar a qul!ometrn,,.em A!'t. 16. Ã Seção de Fi cal~zação 

tf:FC-DTC J, compete: 
l - Proceder <lS vistorias períódi­

<;_as quanto a higiene e a segurança 
(.Jus transportes coletivos; 

X - E;1cnm\nhor a Seção de f<.e- .;:"rvidores aos ôrgaos centrais da Se- percorrida por vetcu1o dos órgãos cen­
gistr'.l -; Cada: tro a dccumentaçào re- c .. ctaria C.:e Serviço~ t'•folicos; tra:s da 8ecretaria de Serviços Públi-
ceouta, paro caC:astro. \ V - Contro!ar e armrar a fre(lüen- 1 cos, para fim de lubrlficaçào e nta-

. II - . Afenr e fiscalizar a utilização 
(!e lax1metros e outros mecanismos 
eh contrôle de veloc;dade e quilome­
t ~::;em. 

IU - Fiscalizar os itinerários e ho­
r ... :ios das linhas de ô!libus no Dis­
t.1 :to Federal; 

. IV - Fiscalizar a execução dos ser-
\'l!:'O de transpor tes cole ivos; r 

V - Lançar os autos de infração 
fO regulamento de transportes coleti­
l-OS, encaminhanào-os, diáriamente, ao 

iretor da Din,ão; 
VI - Disciplinar o embarque de 

i;assageiros n.:is transportes coletivos; 
VII - Apresentar, diàriamente, ao 

Diretor da Divisão. relatório das ir­
regularidad'3s nos horários dos coleti­
vos: e 

VIII - ;·~~i"·ar cte circulação qual­
quer veiculo que não satisfaça às exi­
v~ncias determinadas no Re;iulamen­
to estabelecido. 

SEÇAO IV 

Da Divisão de Registro de Veículos 

Art. 17. A Divisão de Registro de 
Veículos ~DR-DTC ), compete: 

I - O emplacamento e vistorias 
complementares dos veicules; 

II - Expedir certificado de regis­
tro e ~nas ae 11..:ença; 

III_ - Cancelar registros e licenças 
de veiculas que, por dois apos conse­
cutivos, deixarem ue recolher im1os-
tos ao Distrito Federal; -

IV - Realizar a renova~ão a.'lual 
Clas licenças dos ve1culos; 

V - Comunirar aos Estados o can­
celamento de placas que venham a 
ccorrer no Dist;·ito Federal; 

VI - Licenciar e emplacar os vei­
culas do Distrito Federal; 

VII - Expectn· licenças esoeciais 
i:ara trãfeao· -

VIII - ºo{·ganizar e man: er a ua-
11zado os registros e cadast.tos pox 
ordem numénca, numinal e Por •placa 
ele todos os ve1culo!:i licenciados no 
Distrito Federal; e 

J.X - Ela.)orar e encaminhar ao 
ô1giio própno. o pedido :le material 
necessáno ao emnlac<lmen•-0 de vei­
cules do ano segilinte até o último 
e.lia útil do mes de junho. · 

Art. 18. A Seção de Registro e ca­
clastro <SRC-DTCl. ~:impet-: 

I - Manter rigorn~mente em 'lia 
CJ~. prontuários dos veicules licenciados 
por ordem numêrica. nominal e por 
placa do Distrito Federal; 

II - Fornecer .icença espec:al de 
t.ràfego; 

III - proceder a bai~a de registro 
de veicules quar!do req•1encla; e 

'"A ela do pessoal dos órgãos centrais 'nutençao, enviando-o à Garag·e n 
, s1::,. 0 v . da _Secretaria de Serviços Públicos, lc:entraf, obedecidas as normas e ta-

Da. sccao d•, }:;J:pelli• 1i le e Arquwo ! enviando os dados apurados à Coor-
1 
t>elecma.~. 

1\. t. 20 À Seção de Expediente e ; denação do Sistema de Pessoal Art, 25. A Seção Financeira <Sf'), 
'\.r~u:\O , 'EA -DTC ), compete: VI - ~1:anter contrõ!e e concedc-r as como órgão setorial dos sistemas de 

1 _ P:·-:i..a_ ai e úactilo"'rafar 0 ex- térlas e S!!ª _ acumnl:!.ção, ao é';r 'ido- . o :·çamento e Contabilidade, diret.a­
pedien:e dÔ uepartamenti;' ·de Tráfego rer dos m·g_aos e _nt,~a1s da Secreta- 1 mente subordinado ao Serviço de Ad­
e Conce• sô"~. nr de Serv1cos ºubi1cos, comi:mcan- 1 mmtstração e vinculado pnra fins 

n __ Mr·i~li::i um arquivo vivo dos do, mensalmente, ~ Cool"denaç;;.o do 1 normativos .. contrõle técn\co e _super­
documentos cie uso estrito e constante ' Sistema de Pes~oal , . . vi ao e, pec1flca, à Coordenaçao de 
do Der,ar~aI1Jento, respeitada a com- 1 VII -: c,onceder salar~~;fam!lla ~~os i Pla1~~" e Recursos e a. .<?oordenação 
petenc:a 111. Seção de Comunicações enidm ~~ 1otados nos ~l_to .. OS 0c~1Jt., ai do Sistema de Contab11ldade, com­
e ArquiiL do Serviço de Adminis- da Sec1ecana de Seiy1ços ~ ublicos, pete: 
0
-aç!>o: 1 efetuando o seu controle e faze!· as I - Cumprir e. q·:ando fôr o carn. 

II! _ Re~istrar e controlar 0 an- 1 dfv1das col_11umcar,_ões, mensalmenoe, à dar execução as normas baixadas pela 
damente de" documentos do Departa- 1 Coordenaçao do S1s!ema de Pessoal; Coordenaçao de Planos e Recursos e 
mente; J VIII - Co~cede~ ;1cença. para trata- . pela coordenação do Sistema ele 

IV - hformar aos interessados sô- 1 mente de saude, a gest.ante e trata- , Contabilidade; 
bre o andamento de documentos no me_ nto de se:ucte em pessoa de fa;q11- 1 II - Emitir 'ôctas as notas de em-
Depal·tamento· e 'l l!a, aos se:vidores lot~.dos nos ór~aos penha dos órgãos centrais da Secre-

V _ Execuiai todos os trabalhos C~11tra1s da Secretaria de Sen1çcs ltarla de serviços Públicos; 
auxiliares solicitados pelo Diretor do' Púbhc~s. prom0>end~_. mensalmente, III - Dar inicio e acompanhar o 
Denartamento D.iretores de Divi ·ão e 1 ~ dev1da_s comumcat;oes à Coordena- andamento dos processos de adlanta­
C'hêfes de Secão. çao do Sistema de Pessoal; mente de interesse dos ôrgàos cen­

IX - Conceder. o afastamento do\ trais da Secretaria de Serviços P;)bll-
CAPITULO nr ·serviço aos _servidores lt?tados nos ws instruindo quanto às· exlg~ncln.s a. 

Do Gabinete do Secretário \ órgãos centrais da Secretaria de l::kr- :;errm observaaas· 
, , · d 8 .. tá 1 v!cos Públicos, por motivo de ca<!a- . ' , · 

. Art. __ 2~. ó'J.o C:~bmete .º ec.e - 1 ménto, nôjo e serviços obrigat.órios . rv - ~ame~ absohh_~mente atua­
no cc~ - ... S- >. d1~.g1do por um Che_fe 1por Le;· promovendo mensalmente. h?aao. o contro~e de todas as dota­
cte Gabmete, ó_rgao dr _r~presentaçao as devida< comunicacÕes â Coordena~ G«es orçam_en~ãr1as aa 9ecretarln de 
socrnl, ~-e aux1!10 _b\U"Ocra;,ico ~ ~e co- çao cio Si;t€:ma de Pessoal; SP~·v!~os Publicas; e 
orctena.i;a.o dos OJgaos setonais dos x _ Encaminhar. mensalmente a V - Enviar à Coordenação do ~is-
s:nt>n-:.;l.1S · c:c1~pete : . coorclena,.ão do "'istema de Pes~oal. l ?ma de Contabilidade, todos os ele-

~ ;:-- Rec:;~Je~ .• ª~-· P~!o~s. q_ue P~t? ~ tõdas as 'aemais ;,corréncias da vida rw•nLO?. necessá:r: ,'!V à contabilização 
c~i .• a-em o sec. e,3_ 10 ~ . e1 v1ços u funcional dos servir' ores dos órgãos ccntra.izada. 
b11cos, e, :!ammhando-as aquela auto- , · · 8 ., + ' dº s .· \ ,,. s - -

à d"' ma> ·a•ido-lhes audiência ou ce_ncrais na _cre.ar1a ~ en:iços An. -6. A ~ç.ao cte Cotnt~mcaçoes 
ri ·'~n;.~ -;,. -~ • 1 - d uada Pub'.1cos; e e Arquivo 1SCA), como órgao seto-
<;• '"·-'"nc."-r.s para so uçao ª eq xr - Receber. informar e encaml- rlal ·do s istema de Racionalização e 
cioIIas~n~.~:-.parar inclusive ,redigindo 

1 

nhar à Co0rden.ação do Sistema de 1 Proc!utividn.dP- C!lreta'.!lente subordina-
•. .,..:"f d-, ex ediente a ser Pessmil, todos os reqcienmentos que ~li- cto ao Serviço de Administração e 

e ~ac~lo,, 1 a ~nsiác~ad! pelo Secretá- :rnm respeE-0 aos . servidores lo~aaos vl11culado. pa_·a fins normativos, con­
'\55·~ª ~ ~l~ e P . blicos . nos órgaos centrais da d~cret~na 'tle 1 ti ô1~ técn,co e supervisão e pecifica, 
1 '~r e_ e ;~iº~ir u dactilografar e ex- Sei' ;ço P~blic0~ e que n:.i? seJªJ? de à Coo;·tiena.\ào do Sistema de Racio­
,., ~t.1. circul;r~~ instruções e recomen- ci;a exclusiva. ·om1.11ct~nrla aec156::13;· na!1zz.:;ãc e Produtnidade da Secreta­
ct;ç'-rcs e""anad~s do Secretário de Art. '.!4. A Seçao de M;1te:1?' e ri'l õe Adminlstraçáo compete: 
S 

0- p., · bl'cos ass1·m como notas Trnnsporres <Si\lT) · como org:JO .e- I - CumlJ•·ir e qnnndo fôr o ca~o en IÇOS li l • t . 1 do s's"emas de J\Iat0 'h1 e - • . a < ' 
- . º prensa e acompanhar a ona s ' : ' • ·•;. · dar eXfCU\ãt à.s 1101·mas baixadas pela 

pa.a ·:_ und.: ' . ·d- c·as · Transportes, C'lr!õtnmente snborromado '""oo··rl·'~ -··a-o do s1·~t"ma de Rac1·ona-e>:ecuçao essas provi en 1 , - · d A, ; · t ~-" ,· - ~ - ...... , · " ~ ' . 
IV _ Ta:migrafar e dactilografar a ao Se. viç;;__ e_ cm.:11 "r:i- ,-o e ' 1'.! !1 .ar;:to e Produtividade da Secretaria 

"-· - . ,.. - ' f'. 1 do Secretário cul:l.~o. p,1'l fms n?r_:n .• t1vos._C:ont1c;i- de AC:mi"listração· ,,o.1e ponl.ienc,:3: 0. ,eia Ie tecnlco e snuerv1~~:0 esoec,f1ca, a;: ' 
de S~rv1ço- t-'ubl1cos, be~ como_. as Coordena;;-ões dos Sistem· .. r de Mate- II. - RPglstra:r e con~ro!ar u andia:-
r1·umo:s e despachos q,1ando for o ria! e T:-?.nsporte~ da Secreta ·ia ele m~n!O ae papéis nos orgaos_ c~ntra1s 
caso; Administrr.,·ão, ::on:pete: da Secrctarla de Services Publicas;. 

v - Acompanhar o noticiário da . . . III - Informar aos interessados so-
imprensa que possa interessar ao Se- I - Cu~pnr e, quando ~or 0 caso, bre o amtamento de papéis na Se-
cretarto; dar execu:~t 0 _às ?0r:as baixad~s pe- cretar~a de Servicos Públicos; . 

VI - Coordena! através do Ser- la Coordena<:ao no istema: <;!e ,\A::::te- lV - Arquivar· os documentos de 
v1ço de .\..dmini tr~-;ão, os órgãos se- nal da Secrerana de Admimstraçao; uso con tante da Secretaria de Ser­
oria1s dos ~istemas de Pessoal, Ma- II - P.cqui~itar o .naterial necçs- v!cos Públlcos e, apôs dois anos, en­

terial, r-·ansportes, Comunicações e sário aos o~gãos c.en!ra."s da Secreta- vlá-lcs ao Arquivo Geral para o& <,ie-
Arquivo e .:ontabilldade. na de Senrços Pii.bllcos; vldos fins; e 

Art. ~2. Par:: ~oordenação dos di~ III - Mant.er um pequen? estoque v _ Preparar e dactilografar o ex­
versos sistemas o Gabinete contara e exercer a g1:1arda io ~atenal neces- ped1ente dos órgaos centrais da Se­
cr.m 11m Scrvico de Administração sário aos orgaos r,netra1s da Secre':a- cret:::.r!a de Serviços Públicos. 
cc.m .i, ~f'g-iinte estrutura : ria de Serviços Pútlicos· 

::;: .~'l J.'! ?essoal <SP 1; IV - • !!:?.nte' '{tuaEzala a escl"itu- TiTUL'.) m 
IV -- Cancelar re" 'stro ~ licença 

oe veieulos que por dois anos conse­
' utivos, deixarem de : ecvlber impostos 
ao Distrito Federal. 

t:- •!'.o. de Mate~·ia.l e Transportes ra~ão referer.te ao movu11ento de en-
<S:!.1',J."); tràda e saída de materiais e do esto-

Seçflo F:nanceira (SFl ; e que existente nos órgãos centrais da 
..::ecão de Comunicações e Arquivo Secretaria de Serviços PúbEcos; 

Dos órgãos Descentralfaados 

CAP!TULO I 

Sem Personalidade Jurídica 
SCA>. V - Preparar o levantamento do 

Parágra:n mco. O Serviço .de Ad- consumo de material por espécie. pa­
m n· 5tra~ao do Gabmete devera acom- ra efeito de previsão e de contrôle de 

l - .1cei;riar e ~mplacar os vei- pa.nbar a execução, pelos órgã?s des- gastos dos órgãos centrais da Secreta-
culos do ) stritn Federa); l!entialicados, das normas ge:·a1s rela- ria de Serviços Públicos: 

Art. 19. A Seção de Emp:acamento 
(SEP-DTC> compete: Art. 27. A esrtutura e orzn~izacão 

do Serviço Autônomo de Limpeza Ur­
bana, do Serviço Autônomo de Aguas 
e Esgotos e .da Administração da Es­
tação Rodoviária de Brasilia, serão 
objetos de ato próprio do Prefeito. 

n - Re:~.1zar ren.1· aç:i.o anual das tivas às a' ;-vidades aux!'iares de ad- VI - '.Pro or à Coordenacão do 
l!cenças :ios veicúlr.s, cm C'omo seu ministra~ão no âmbito da Secretaria Sisrema de Material o recolhimento 
esclonamento; de sen"'ii;os Pno,_;,o~. do material inservível ou em desuso, 

III - Proceder à fiação. e lacrro&âo Art. 23. A Seção de Pessoal (SP), existente nos órgãos centrais da Se­
das pl~.c .s d1s veicul•Js !lcenciados; como órgão setorial do Sist~ma de cretaria de Serviços Públicos; 

rv - Encaminl1<>x ao Diretor da Pessoal, a1retamente subordmado ao VII - Cumprir e, quando fõr o 
Divisão, -a prC\-15ão- '"''' material ele Serviço de Admii;iistração e ~incu!ad?, caso, dar execução às normas baixa­
emplacament V ·ate o último dia útil na.ra íins normativos. controle técm- das pe1a Coordena,.ão "º Sistema de 
do més de jmiJio; co e suuervisão especifica, à Coorde- Transportes da secretaria de Admi-

•J Pr"."E" e e;; m·-:n ,. a ao-, ..,..,n'n ('! Sistema d~ Pes•oal da S~- nistração; 
c.u .• " ' " dos \"E. J •• 1 scrtm ;j- ln t l ;i, 'P ,,..,.. "'" ,..,~~ •;ompete: VIII -- Cont,.ol:-r a ut'li7.'l :'lo d-:s 
cenciados ou n.-gisL:ac..os no Distrito I - cumprir e, quando fôr o caso, veículos dos órgãos centr;:,,is da Secre-
Federal; dar execução às normas baixadas pe- taiia de Sel'Viços Públicos; 

CAPÍTULO ll 

Com Personalidade Jurídica 

Art. 28. A estrutura e organização 
da Companhia de Telefones de Bra­
silla, da Companhia de Eletricidade 
de Brasíha · e da Sociedade de Trans­
porte.s Coletivos de Brasília Lt<ia., 
constará de se s Estatl'tos e Regi­
ment-0 Interno. 
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TÍTUL() IV 

Das Atribuições do Pessoal 

CAPÍTULO l 

Do Secretário de Serviços Públicos 

Art. 29 _ Ao Secretário de Seryiços 
.Públicos incumbe: 

I - Auxiliar o Prefeito em todos os 
serviços a cargo da Secretaria de Ser-
viços Público ; _ 

II - Exoodir instruções, de acordo 
com o ?refeito, para a boa execução 
(!as Leis e Regulamentos; 

III - Propor a nomc·ação, promo~ 
ção, admissão, contratação, demissão, 
reintegração ou readmissão de servi­
dores da Secretaria de Serviços Pú­
blicos; 

IV - Apresentar nté 15 de teve· 
reiro de cada ano, ao Prefeito nn­
nucioso !Clai.ório dos serviços a seu 
cargo; 

V - c,)!l"parecer à Câmara. qwi.n­
do c011v,1cado no~ casos e para os fim; 
indít• dos em Le!; 
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realização dos trabalhos da Secreta-
ria de Serviços Públicos; e . 

XIII - Resolver os casos omissos, 
bem como as dúvidas suscitadas na 
execução d~ste Regimento, expedindo, 
para ts ·e fim, os atos necessários. 

CJ:.~ÍTULQ ll 

Do Coor:!.enado;, Diretor de 
D epartamento e Divislto, 
Chefe do Gabtnete da 

Secretaria e Chefe 
do Sen;iço de 
Administração 

Art . 30. Ao Coordenader, Diretores 
de Departamento e Divisão, Chefe do 
Gabinete e Chefe do Serviço de Ad­
ministrnção da Secertaria de Serviços 
Públicos, incumbe: 

mento, propondo as medidas ade- pedimentos até trinta (30) dias peio 
quadas; Chefe do Gabinete. 

XI - Propor a aplicação de medi- § 111 o Chefe do Gabinete se'·i. 
das disciplinares e aplicar aq ielas substituído em seus impedimentos até 
que forem de sua alçada nos têrmo · trinta <30 • dias por um dos Assessó­
da legislaçao vigente, aos e1·v.idores j res da Coordeno.çfto dos Seryiços Pú-
que lhe forem subordms.rlos: blicos . 

XII - Visar cs_ atesta os. a_ qual-! § 2Q o Coordenador será substituído 
quer ~ltul_o, fornecidos pelo órgao sob em se~u; impedimentos até trinta (30) 
sua d1reçao: e , . _ dias por um dos Assessõres. 

XIII - P:·opor, ao mvel de õ1reçao 1 
0 

• 

imediatamente superior, modificação § ~· O D1retor ~~ !Jepartamento. 0 
da política àeterminada p2.ra os tr-l- os 1?.:etores de :°!"1~ao_ e o ~hefe dc> 
balhos que lhe s!lo afetos, semp:·e que ~ern,o de Admm1s~.açao sei.ao subs­
houvcr razão fundamcntadu. t.~uidos em _seus 1mpedlmentos até 

trinta (30> dias por um dos Dlreto­
res e Chefes de Seção, respectiva­
mente. 

CAPÍTULO rn 

Dos A ~essôres Técnicos t! para 
Assuntos Especiais ~ 4~ Os Chefes de Seção serão subs­

tituídos em 11eus impedimentos até 
trinta (30 ) dias por um dos servidores 
lotados na Seção. 

TÍTULO VI 

I - Exercer a direção geral e !\ . A.rt. 31. Aos Assessôres Técnicos e 
coordenação dos órgãos que lhe são para Assuntos Especiais. !P.curnb~ o 
subordinados; desempenho das atribuicões de natu­

II - Aprnvar os planos de traba- rez3: e~peciflcac1 l'l que lhes fol'em co­
llw dos órgãos que lhe são subordina- . ~etidas . P"los respectivos sup~riores 
dos; h10rárqmcos. Do Hcrár !o de Funcionamento 

UI - Promover, por todos os meios oPfTULO rv Art. 35. A Secretaria de Serviçca 
VI - Referendar os decretos r•t_I- ao seu alcance, o aper:!'eiçoamento do 1 

Do Clietes de Srr!la Públicos obedecerá ao horário de fun-
ne_ntcs à Secertana de Serviços Pu• serviços sob sua direção; 1 5 · • 'ciomnnento da P.D.F., podendo sei: 
b.icos; 1 IV - Proferir despachos 1nterlo- Art. 32 . Aos Chefes de Seção in-tantecipado ou prorrogado, pelo Secre-

VII - Assessorar o Prefel~o na cutór!os em processos c'.lja decisão cumbe a direção, coo ·den_ação e o tário de Serviços Públicos, sempre 
fo:mulação _do plano de se1·viço3 pu- caiba ao nii•el de direção superior e c?ntrôle da respe,?ti~a Seçao, . ~bede- q11e julgar necessário. 
bhcos do DlStrito Federal; j decisórios em processos de sua com- c1das as competencias espec1f1cadas . 

VIII - Exercer a direção ge·a1 a , petência; no p1:esente i;,e~imento. , T!TULO vu 
coordenação, a orientação e a risca- V - Despachar diretamente com o P~ragrafo UllJC_?. Os Chef:-s da:. IDas Dtspo$;ções Gerai,s e Transitória: 
lização dos trabalhos da Secreta ia e e Chefe imediato· Seço~s que. _compoem . o Serv1co de 
sª .. ; p ·br · · ' Admmlstraçao do Gabmete do Secre-~t 1-ços u icos, VI - R~presentar ~o Chefe 1me- tárlo, serão os Agent.es dos Sistemas 

IX - Despachar pessoalmente com dluto, em epoca própria, o programa Auxiliares de Administrarão •·especti- Prefeitura e a Secretaria de Serviço!il 
o Prefeít.o, ~os dias determinadu5, 1 de trabalho do órgão sob sua direção; vamen te. ' Públicos devem funcionar perfelta-

Art. 36 . Af. diversas unidades d .. 

Serv!ços Públicoil, bem como putici- ente às pessoas que o procurarem 1 . , mente 11rtic11.adas entre si, em re&1-
t-0do o expediente da Secretaria de l VII - Atender durante o expedi- CAPÍTULO v 

par das reuniões coleti-..ãs para 11.~ para tratar de a suntos em objeto de · Dos demais sermàort:IJ lme dE' mútu?, · ' 7.:Joração. 
qu:•i3 fór convocado; 1 serviço; Art. 33. Aos ·demais servidores, Pará'.p"afO único. A subordinaçã() 

X - Apresentar l.W Prefeito, a•é VIII - Manter a disciplina do pes- sem funções especificadas neste Re- hierárquica define-se no enunciad<> 
lt de mair., o progra".lJS '.!e t;:aba•::iolsoal subordinado; gimento, incumbe executar os tr:.illa- dss competências e na posição di1 
ca· :; r. exe• ';cio seguinte; IX _ Zelar pela fiel observânc1a e lhos que lhes .foren~ d0~ :>rmil« do ·,adrr órgão admi:1i.strativo no or15a~o-

XI - . Apresentar ao . Preft>i~. a~.é execução do presente Regimento e pelos seus superiores 1medwtos. i;i-rama geral da Prefeitura do Distrito 
15 de janeiro, exposição detalhada 1 das instruções para a execução dos TÍl:ULO v 

1
Federa!. 

necessária à composição do orçamen- serviços; · 1 Brasil!a, de d•J 
to analltico do exercício corrente; X - Comunlcar ao Che!e imediato 1 Das Sztbstituições 1965. - Lucílio Brivgs Brito, Secre·· 

XII - Baixar Portarias Normatl- i o:; casos omissos, bem como dúvidas Art, 3~. o Secre ário d<? Serviços ~árío de Serviços Públicos - Res·-
va~, Exect.tivns e de Pessoal, para a' suscitndas na e::ecução dêste Regi- Públicos será substituído e-m seua irn- pondendo. 

" . fJ"!SSlo 11A SECRE"ARTA D! ~E!!V!Ç03 P~11r.:l'co1 ltX':'!ll GIJg l'!l-'Cc· E~ Z"2 C .. _ 

fU!iÇ!liS E li COM19Sl0 

CHfil'E 00 GA3INETE 

ASSESSCR DO GAllINE1E 

OUCIAL DE GAl!IlffiTll 

SECRETJ..~IO DAT!ItlGRAl'O 

DIRETOR DO . DEP.l.'t'.r»J.211'0 D! 51VlOR.l.l'Ql 11l1lLil'.ll 

CllE:'E DO CONTI!IGENTS llUllAL 

C~:l llO SERV:fo l:E .\Ill.íll'í! TRAÇ1G 

DlRE?OR DA DIVISlO DE XRl!ISir"O 

C!IBF:::: IXl Slm'fIÇO D! E!i'.;EJl}!,\RIA DE "Nlllr3IT'J 

Cl!Il:S :00 SERVIÇO Dt .êXP:.ACAlt:::?\1'0 

C:mFE DO SERVIÇO DE 1'.\XI3 Z O!il!il:S 

CE:El'E DfJ SE.!!\'IÇO :::>E . ~r:;r~ ~llAÇlo 

i!ti?ERVISOll %)_\ VILA ['I.A.'iALTO 

o E e e E T o •x• . rr1 461, 4e 26 de no7e~bro de 196) 

õ 1 G l O 

0All!l!J;:7! DO 3Z~'M.'!IO 

GA!'!:IET~ DO S~CRl!nAllIO 

GAJ\Ill'Z?E DO SiCP.E'!'Jll!O 

DE:r A.."!T~!E:STO DE 3:t:G;JRAIIÇ4 muc4 

D~.\.~':'A?l!EJITO Dll SEGUl!.\l!ÇA 1't!llLICA 

DXJ',o..U,\l.'.ENTO DE iEGtTRA:IÇA 1'11llLIC4 

DU AR! ü\t?ITO ll! szac1u.m;-.l R7l!;;IO.C 

D!!P ~~:"A:.!lli!O DZ StOUU'iÇJ. R1llt!O 

)),U A.R~ .U'.!:l\~ Dlt S!CUR..\;IÇ i l'l.fBLI04 

L'R!' ART A!<11iTO DAS Slrn ·l'l'L.'7EI'.l.'UllAS 

U:C?.l>T}JUJ. ~ s:r:a'iÇOS U11lt~coa 

!2C!IET~I! DE S!!l'IIÇOS l'tfll!.l'.00$ 

QU &aTIDAllE 

' 
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JUllÇ!lES !M COl!lSSlO ' 

-

SECRE1',L'!IO DE SERVIÇOS l?l1?LICOS 
CHEl'E DO GABI!IBTE 
COORDElaDOR DOS SERVIÇOS FlhLICOS 
DIREXOR DO DEPARTA!.IE!l TO DE TR,ll'EGO E CC;<CESSÕES 
A:lSESSOR '!';tC!i!CO 
J>IRETOR DA DIVlSlO DE EllGE!f:!ARIA DE TlUFEGO 
JlIRE:COR DA DIVISlO DE CONCESSÕES E FISCALIZAÇlO 
'.ASSESSOR P .ARA ASSUNTOS ESPECIAIS 
J>IRETOR DA DIVISlo DE REGISTRO DE \/i1ICULOS 
CHE?E DA s~lo DE PIAlreJ AME!iTO DE T!!,AFEGO 
'CHEFE DA SEÇlO DE DOG'UME!l'rAÇlo 
C:IEFE DA SEÇlo DE ESTAT;!S:rICA 
C!r:lFE DO SER'/IÇO DE .lJJMir:IS·TRAÇlO 
CHEFE DA SEÇlO DE REGISTRO E CADASTRO 
CHEFE DA SEÇlo DE TRAllSPORTES COLETIVOS 
CHEIE DA SEÇlO DE FISC.A.LIZAÇÃC 
CHEFE DA SEÇlo .DE ll.!PIJ.C&!El<TO 
Cfil:r.! DA SEÇlo FI!i.ll;CEIRA 
ASSESSOR AUXILIAR 
CdEFE DA SEÇlo DB PESSOAL 
CHEFE DA SEÇlo DE COL!UliICAÇlO E ARQUIVO 
C!IEFE DA SEÇlO DE EXPEDIEHTE E .ARQUI VO 
OHEFE DA EÇlo DE :MATERIAL E TRANSPORTE 
OFICl AIS DE GAJ'IrETE 
SECR::':').?. IO- DATII4'GRAFO 

-

CRÜ l'n?IÇ!lES l!'4 COMISSlo NOS .,RGloS C!N'l'RAIS 
llA SECRET.ARH DE SERVIÇOS :mm.rcos 

. . 

DEC RETO "N" NQ 461, de 26 de novembro 

s,!l.rBOLO .l R T ' 1 G o s 1 

, ,311 511 r711 1 811 11 1 12 13 H 15 16 17 18 19 20 21 

Lei 4.34 5 
l'C • 2 1 
FC • 2 l 

FC - 3 l 

FC - 3 6 

FC - 4 l 

FC - 4 l 
FC - 5 3 
FC - 5 l 

FC - 5 l 

FC - 6 l 

FC - 6 1 
FC - 7 
FC - 7 l 

FC - 7 1 
FC - 7 l 

FC - 7 1 

FC - 8 
FC - 8 -
FC - 9 
FC - ~ 

lC -10 1 

FC -10 
J C - 10 
FC -10 l 1 1 

- -- -
4e 1965. 

'!! O '1' A J, 

22 23 24 25 26 
-

a 
l 

' 1 
6 

l 
1 
) 

l 
l 

1 
i' l 

1 • 
1 l 

1 
1 
l 

1 
1 l 

l l 
l l 

• l 
l 

l l 

2 2 

2 ~ 

:A.TOS DO PREFE TO lde L_ icenc1amerito e F. e· · . r ão ~e 1 Nº í68 - De•ignar An..c~·o € .1-1-,eos SetViÇOS Públicos, da secrt•t.. !a 
Obra.s e l'o:tur~s. da Seciet >!! ae ra L. boa E.ósc 1tur rio, mvel 8, m..a ae Serviços Públicos. 

DECRETO "P" N9 758, DE 25 D'€ Viaçao e Obra.~. por ter sido d · nado tricula 1964, tja T~b"'a ú•rca di:- ~- N9 ~75 - Designar Dilson à e Almei-
NO\'EMRBO DE 1965 para o• ·a funcão. ranumerár1c ~Mens liatas lTU 1 -- C.a Pouza. Sub-J;nspetor mvel i6, ma-

' N 762 - Dispensar G ~aldo :i\fa- earte Permanen e - a~,.:., Prefei•u·<1 tríc 'a nQ 4.455, servidor qo Departn-
0 Prefeito do Distr:to Pederal, no gel<' Veloso Gonçalves, O!'l • 1 oe A'l- pata exercer a I•unça.> rm Cor,ni-3ác men o F.:de al de Segurança Púb'ica, 

u so de suas atnl.luições -""'ais, tendo mmlst.raç" o, l}ivel 12, matricu'a 7 .3•a. :;.mbolo FC-9, de C'lr'e <fa Seçã0 de à. dispo.si ão desta Prefeitura, pai a 
em vista o disposto no aa.go 20, item servidor da Companhia Urban 7 . (:- Comur.icaç<Jc,, e Arqnno do ::; ' vico exercer a Função em Conü~~áo, sfn bo­
VII, e artigo 47 da Lei n9 3 .751, de 1r.a da Nova Capital e 'OVACAPi, a de Admir.1sLTaç o, da '-Ótc.etaria àc lo Fe-3, ce Aosessc.r TE'cn.co da Coor-
13 de abdl de 1960, em combinação disposição desta Prefeitura, da F~1!1- Serviços Públic<.~. denação dos Se1'viços P úblicos, da Sc­
com as clãusulas sexta e sétima do cão em Comiõ,ão, símbolo· FC-6. d.e · N9 76~ - Designar João Martins cretaria de Serviços Públicos. 
Contrato Social da Sociedade de Abas- Chefe do Service de Saúd() '"ibl'ca, ferro Gomes, Oficial de Admin LStra- , N9 776 - Designar Purcina Vala ­
t ecimento de Brasília Ltda,, . resolve dn. Administração Regional de r''anai - ção; nível 12, matrícula n9 2. 09d, da dares de Castro Si'va , Técnico de Ad­
designar o seu Diretor Comercia!, rma, da Coordenação das Acmin.s•rn- Tabela única de Extran nmer,;rios mini traç.10, n ível 17, matricula núme­
Jair de Barros Musa, para substituir çl"es Regionais. da Secretaria do Go · .i:Iensalistas \TUMl - Parte Penna- rc 4 .548, da Tabela ú nica de Ex'ra­
o Diretor Super intendente da Sacie· verno, por ter sido designaao p'.lt ? nente - desta Pr efeitw·a, para exn - numerários Mensalistas (Tu:vn 
caC!e de Abastecimento de Biasilia otttra func!l.o. cer a Função em Comissão, símt oio Parte Permanente - desta Prefeitu ra , 
Limitada - SAB - em suas auf.ên- 1 N9 763 - Designar J oáo }ouJ,ut .t<C-10, de Chefe da l::lecao de Mate- ' para exercer a F1mção em Comissao, 
cias e impedimentos eventuais. Coimbra, Assistente de Admmistra - rial _e Tr~nsportes , do Serviço de Ad- ' ,,mbolo FC-3, de Assess01a Técpica dà 

. .· . , ção, nível 16, matricula 4.024. da Ta- mmist;·aç.ao, da Secretaria de s er\"i- ~imbolo FC-3, d'e Assessôra Técnica 
Distnto Federa~, 25 de novembio ~e bela Unica de Extranumerá ri.~< .. Men lç;os Publlcos. da Coordenacão dos Serviços Público~. 

1~65; 779 da Republica e 69 de E rasi- salistas {TUM) - Parte Per manente N9 _770 - Designar ,Antônio Mar_ques N9 777 - Designar Leopoldo da S1i -
ha. desta Prefeitura .,para exercer ·1 F:m- Rodngues, Gua.rda mvel 10, matncula va Pôrto, Técnico de Administnt\:ão, 

PLÍNIO CANTANHEDE - P refeito. ção em Comissão, símbolo FC-2, ele n9 7.857, servidor do Departamento mvel 17. 111a1ncula n9 2.162, da Tabela 
Chefe do Gabinete da Ser r et ria. de Federal de Segurança Pública, à dis- única de Extranumerários Mensalis-

DECRETOS "P" DE 26 DE NOVEMBRO Serviços Públicos. posição desta Prefeitura, para exercer tas \TUM > - Par te Permanente -
DE 1965 N9 764 - De~io-nar Flávio Coimbr a a Função em Comissão, símbolo FC-10, desta Prefeitura, para exercer a Fun-

Guedes, para ex~rcer a F unção em de Secretário-Datilógrafo do Ga::iinete "f- o Pm C'om issão. símbolo FC-3, de 

0 P refeito do Distrito F ederal, no Comissão, símbolo FC-8, d e Ass·.~cr da Secretaria de Serviços Públi('O>. ll~sessor Técnico da Coordenação cl ns 
uso de suas at ribuições legais , resolve: Auxiliar do Gabinete da Secretaria de N9 771 - Designar Nelma de Soun, Ser viços Públicos , da Secretaria ae . 

NQ r.59 _ Dispensar N:arcísio An- Serviços Públicos . para exercer a Função em Cor:ús3 o, .Serviçcs Público<, · 
tônic ~e Andrade, Assist~nte de Ad- N9 765 - Designar Milton Ga!<ii~10 de Secretana_-Datilog.-afa, su!l-Jo!c 1'[-. 778 - , •estc:nar I'!uat;mo~y Ca ­
min\strru;ão, nível 14, ma tricula ~ _17 ll, 1 da. ? unh a, Ofi_cial de Administr· çá:>. FC-~O . do _G abmete da Sccreta>:~a de t:-.ldi d~ SouLa, Ofic!a l , de Administra­
da Tabela única de Extranumera ·ios-

1 
n i.-e! 16, matricula 2.202, da r e. bflü seniços P ubltcos . çao, mvel 16, matncu1a n9 4.458, da 

Mensalistas (TUM) - P arte Per i1u- _ ú nica de Extranumerários-Men<a!is- N9 772 - Desi::;nar José Aparlcio de Tabela . única de Extranum en·irios 
nente de.sta Prefeitur a. ó.a F unçã, E"-:1 1 tase <TUM> - Parte Permanent~ - Godo~-, Engenheiro Civil , matrícuia .\~ensaiistas \TUM> ,- Parte Pcrma­

.C'omissão, símbolo FC-3 . 1e Direto, ia d~s'.a Prefeitu_ra _ pai·a_ exercer a Fm:- n9 7 .192, para exe»ccr a Fun.;ão em nente - de~ta Prefeitur.a, _para, exer-
Divi5ão Metropolita 1a, de Depa"ra çao em Com1ssao, sunbolo FC-7, ce Comissão, sím bolo FC-2, de Coordena - cer a Funçao em Com1ssao, smitolo 
mente de Limpeza P ública, da Se Chefe do Service de Admini~tração. d_or dos Servires Pú~licos, da Secreia- ~C-!3, de 4~ es ~r Téc11ic~ da Coorcll"­
c~·etar ia de Serviços Públicos. po1 l€' da Seçretana de Serv1çc's Public:c>- ria de Serviços Publ!ccs. . narao, dos S~rvi9os Pt~bll~o , da SP-
sido de.>ignado para outra func:ão. 1 N9 766 - Designar W1lma Freitas N9 773 - Designar Paulo Ce .ar aa 

1
cretaria de ~ern~os Publlcos . 

. de Freitas TEcnico de eontabilida<le, cunha Cruz, Economista, nível 20-A. - " 'i79 -- Dengnar Francelislo Vrl)l 
N9 76P - Dispensar Adeildo •/1e- nível 13. ma ,r lcula 4.430, da Tabela ser vidor do Ministério das Min?.s e Der Brooc~. Esc1evente-Datilógrafo, 

gas de Lima, Arquiteto. nível 21, n•~- ú nica de Extranumerãrio-Mensalis- Energia, à disposição desta P refeitu- ,n'Yel 7. n~atrícula n9 7, 489. servidor 
tricu la l . 08f1. servidor 'i'l. Compan ua tas (TUM'i - Parte Permanente - ra. para exercer a F~mção em Coinis- à 1 Depar amen o Administrativo do 
Urbanizadora ?ª . Nova Capital - desta P refeitura para exercer a F~tn- são, símbolo FC-3, de Assessor '.!.'éc- 'Serviço Público, à dísposi~ão desta 
(NOVACAP >. a ~ilspos•çao ~es!a ~i~- ção em c omissão símbolo FC-8, de n ico da Coo~denação 'io~ S:tviço~ Pú- Prefeitura p r a exeicer a Fun çã o. em 
fei tura, da F unç3:o em Co1 ~1<:s~o- f.m-1 Chefe da Seção Finan ceira. do s .:r- biices, da s ecre'. <tria de s ~rviços Pii - , ~omissáo. s m~Jolo F<?-_B, de AsSeôsor 
bolo FG-3. de Drretor da D1vi_<:a~ de viço de Administração, da Secretaua blicos. p·>rn Assuntos Espe~iais da llvordP­
Urbanismo, da Sec!'et ar1a _de V1a~;:io e de serviços P úblicos. N9 774 - Designar Plinio Bueno Pi- oacão dos s erviços ? ·1blicos, qa Se­
Obras, por ter sido d~s1gnad>J par a - N9 767 _ Designar Ivone Mesq:,ita mente! Tenente, nível 15, 1v:atncula rretaria de <::erviços Públicos . 
Ol' tl' a função. . da Silva para e~rcer a Fpncãn P--n ln9 4.4Íi7, ·servidor do J?ep_arta~nento N9 780 - Designa r Sé_rgio Rodrigue:s 

Nº 761 - Dispensar .Jvsé Aparício .

1 

Comissão, símbolo FC-9, de Chefe da Federal de Segurar~.ça Publica , a d1s- Vianna 8 0br;nho ma_tncula n9 7 .4} 3. 
de Godoy Engenheiro Civil, matri- Seção do Pessoal, do Serviço de A<i- posição desta P refeitU"d pnra exe,·cer para exercer a Ftmçao em Com1s<><10, 
cuia 7 , 19'2: da Função em Comis.o;lio, ministra~i'to da Secrel:l"ia de Serviç ·; ~ Iª FUnção em qomissão, ~ i mbolo FC:.>. sim bolo ~C~5 . de Assessor ~ara As~un ­
llámbolo FC-3 d.A Diretor da Divisão Públicos. ' de Assessor Tecmco da Coordenaçao 1tos Especiais da Coordenaçao dos Ser-
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Viços Públicos, da Secreta.na de ser- . Prefeitura, para exe,cer a Função em lpc>l·tes Coletivos, da DivbS..:> de Con- 1 N9 7n - Designar Wanderky Ca· 
Tiços Públicos. \Comissão, símbolo FC-3, de Diretor do cessões e f iscaJização, do De par· o,ruen- l taldi d~ Souw , .t!.~crit-1n1110 . n. • l • a. 

N9 781 - Designar Geraldo .Magela 1Departamento de Tráfego e Conces- to de Tráfego e Concessõe~ d:. se::re- . matricula n9 6.172, da Tabela _ 'L;n;,.a 
Velc>~O O~nçalves, Oficial de Adm~.s- ,sões, da Secretaria de Serviços PúlJli- <ruia de :3Pl'\i ÇOS Públ•C S . • !ele Extranumer?.rios Me ll s a J 1 $1 « ~ 
traçao, ruvel 12, matricula n~ 7 .378, cos. N'· 789 - Designar Atr..rci:;:c Anto -

1 

CTUM> - Pai te Permanente - d,,õ ,~ 
servidor da Companhia Urbanizadora 1 N9 785 - De!>ignar Adeildo Viegas nio de Andrade, Assistente de Adm1- Preft.it vrP, para exercei- a Funçtt· 1 m 
da Nova Capital CNOVAC;,.I' ) , à. dis- tde Lima, Arquiteto, nivel 21, matn- nistração. nivel 14, maorii.:ula 11·1 4. 478, Comissão, símbolo FC-7, tle Ch~te na 
po.sição desta Prefeitura. para exer- lcu!a n9 l.089, servidor da companhia da Tabela única de EXtr:mmne:-ários Seção de Empiacamento. da Divi&á,, <Je 
cer a .Função em Comis-;ão s1mb:ilo hJrbanizadora da Nova capital (NO- ~1cmali.~tas TU:\'l:J - Pa: .e ?cr ma- R~gistro de Veiculos. do Departa11' e11\o 
FC-5, de Assessor para Assun tc.s Es- VACAPl, a disposição desta Prefei- nente - desta Prefeiturn, p:1ra exer- de Tráfeg,, e Conccssêes, d:•. 3,:• rct«• 
peciais da coordenação do:; serviços tura, para exercer a F11nçâo em Co- cer a Fu11ção em Conussâo. s1mbolo ria de Serviços Público~. 
Públicos, da. Secretaria de Serviços missão, símbolo FC-4, de Diretor da FC-7, d · Chefe da Seção Cle Fiscali- N9 793 _ Designar Renato Amórn:> 
Públicos. Divisão de Engenharia de Tráfego do zação, da Di\isão •iti l ,_,nces ·ões e .Maia, E};crevente-Datilógrato, 1ii·:e1 -.. 

NQ 782 - Designar Osmar Damasco- Departamen.tQ de Trãfego e Concessões Fiscali.za.;ao, do Dep•1damento c:e matricula nº 6. 209, da Tabeia Vnica oe 
no, Oficial de Administração, nível 12, da Secietaria de Ser11iços Públicos. Tráfego e Concessões. da ::..ecrr::ai!a Exll'anu 'lerários Mensalistas 'TU \H, 
matrícula n9 2.223, da Tabela única N9 786 - Designar Severo de Al- de Serviços Públicos. · - Parte Permanente - desta Pre;c·1 -
de Extra.numerários M. e n s a 1 is tas buquerque Salles, Engenheiro Civil, N9 7!.0 - oe-ignar J?a vid Ange:o, tura, para exeH'er a Função em cn~ 
<TUM> - Paxte Permanente - desta para exercer a Funcão em Comissão, Oficrnl de Adm1nistraçaa, m;·el 12, mis~ào, :símbolo PC-10, de Chele '"ª· 
Pref~iti;ra, J?ara exercer a Função e~ símbolo FC-5, de Chefe da Seção de matri.cula n9 ~.843, servidor da Com- St:ção de -~xpectiente e A!·qu'vc. <·<) 
~om1.Ssi:o, srmbolo FC-10, de Secreta- Planejamento de Tráfego, da Divisão panh1a U"bamzadora da N.o~a Cap1~ Departamento de Tráfego e courts­
rio-J?atilógr~f~ da Coordenaçã~ dos de Engenha.ria de Tráfego. do Depar- tal ,. <NOVACAP ! , a dispcE1çao. desta sõe.s, da secretaria de serviços pui~:i ­
Serv~ços Pub~1cos, da Secretaria de tamente de Tráfego e concessões, da PreL~lt~ra, para exercer a Fu!J.çao em cos. 
serviços Públicos. secretaria de Serviços ?úbUcos. Comis~ao, s1mbolo FC-5, de Diretor da 0 _ ~ • • . • 

N9 783 - Designar Aveuta Barreto, NC? 787 - Designar Ca.rlos Albert.o Div:lsão de Registro de Veículos, do N· i94_ -:-- Designar Jose Mane (lC 
Oficial de Administração, nível 14-B, Grava.tá Galvão, Engenheiro Cívil, Depariamento àe Tráfego e concP.s- S?:iza ~ \eig_a ._ Escre:ente-Dahló.gn~10• 
matrícula n9 6.852, servidora do De- para exercer a FUnção em comissão, .sões. da secretaria de Serviços Públi- nrve~ .'· macncul~. n .• 6.29a! da, ra.~'.e~ 
partamento Federal de Segurança Pú- símbolo FC-4 de Diretor da Divisão cos. la úmc2 de Extiam.merancs ''"~ '"'• 
blica, à disposição desta Prefeitura, c!e Concessõ~ .e Fiscalização do De- N9 791 - Designar Walmir Gondim listas <Tm~> - Parte Permanen -~ -
para. exercer a Função em Comissiic, partamente de Tráfego e cÓncessões, de Freitas, Escriturário, nlvel 10, ma- d~sta Pre~eitt:: ª; para exercer ª, '<1.:n. 
símbolo FC-10, de Secretária-Datiló- na 'secreLar1a ae servii;os Públicos tricula n9 4.755, servidor da Campa- çao em .comis_sao, símbolo FC-.. 0. de 
grafa, da Assessoria Técnica, da Coor- N9 788 - Desio-na.r- Iguatimozy F~r- nhia Urbanizadora da ~ova Capical secretário-Datilógrafo do D~rJ:i:" :i~ 
dena.ção dos Serviços Públicos, da Se- nandes de souza: Oficial de Adminis- (NOVACAF J. à disposição de•ta Pre~ ment~ ~e Tráfego. e Co;i.c~~soe.;, da 

' · 

cretaria de Serviços Públicos. tração nivel 12 matricule. n9 2.071 feitura, p:ir:l exercer a Fm::ição em Co· Secre ::ina de ServJ.ços Pubhcos. 
N9 784 - Designar Gilson Silva, da Tahela únicà àe Extranumerário~ missão, símbolo FC-7, de Chefe da se- Bra~ma. 26 de novembro dP 19G5; 

Assistente de Administração, nlvel 16, Men8alistas (TUM) _ Parte perma- ção de Registro e Cadastro, da Divi- 779 da Repúbl!ca e 69 de Brn~!Jia. -
matricula número 4.459, da Tabela nente - desta Prefeitur9.. para exer-

1
são de Regb--tro de Veírulor:. do oe- Plinio Cantanhede. Prefeito. - 1 ucf·· 

única de Extranumerãrios Mensalistas icer a função em comis'iác, s!mbolo lpartament-0 de Trâfeiro e ConcessiSes, 
1
uo Briggs Brito, Secretário de Servi• 

(TUM) - Parte Permanente - desta FC-7, de chefe da Seção de Trans- da secreta··ja de Serviços Púb~JcJ(>S. ços Públicos Respondendo. -

OBRAS COMPLETAS· DE RUI BARBOSA 

l l Volume 1 Tomo As.stinto ftefO V olU11111 Tomo A uunto 

1 
Preço 

t . r i 
l 

.. 
VIII I Diversos Trabalhos ........•••••. 100 xxvm J Dlsturl!OI Parlamentarea . ........ 120 

X IV Reforma do Ensino Primário ...... iO XXIX n Réplica ...................... ,, .. , 12~ 
XIII II Trabalhos Diversos ........... ••. -tOO XXIX m Répliea ····••••4 ••••·· ·········· 120 
XIV I Questão Militar 

······~·········· 120 xxrx . V Discursos Parlamentaru ••••••••• 130 
XIX II1 Trah. Jurldic:os - EsL de Sitio •• 120 XX.X l Discursos Par lamentarei ......... 12Q. 
XIX IV Trab. urldicos - Est. de Sitio •• 120 XXXI 1 Discursos Parlamentaret ...•...•. 100 
XX V Trabalhos J ur!dicos ••••••••••••• 250 XXXI III Trabalhos Jurldko.s .•• • •••• , , , •• , 120 

X XIII II Impostos Interestaduais •• • •• ••• •• 200 XXXI IV Limites Ceará - Rio G. do Nor~e , 120 
XXIV III T~abalhos Jurldicos ,. ••••••••••• 120 XXXt V L!mltes Ceará - Rio G. dG Norte • 120. 
xxv V1 OlScurso.s arlameotarea • • • •• • • •. 120 XX.XII I Discursos Parlamentares .......•. 120 

XXVI II Discursos Parlamentarea ... .. .. . . 100 xxxm 1 Díscur5os Parlamentares .•••.•... 150 
1 XX XIV t· Discur;os Parlamentares •• ••. •. ••. iso 

X.XVI m 1 Trabalhos furld:coa ............. 120 xxxv D Trabalhoa Jur!dfcoa • •• •• •• •• •• ••• 700 
XXXIX II . 400. { T rab~h°' l"ddioo• •• , • , , • , • ••• • • 1 

XXV1 IV 1 A lmprensa •••••••••••••••••••· 120 XL II Trabalho$ Jurldicos • , • •• •• •• •• ••, -toõ. 
1 Parlamentares ••••••••• i XLVI 1 Campanha Pres!denclaJ •••• • • •. 120 xxvn III 1 Discursos 90 XLVI II Campanha Pres!denclal •••••••. 120 l-------

A.VENDA: 
Na Guanabara 

&ção de Vendas: Av. - Rodrigues Alvu, 1 
Ag~ncta 1: MiDistérlo da Fazenda 

Atende-H a pcdidoa pelo Se:vlço de Reero.b6lso Poatlú 
Em BnWlia 

..._ Sllrie do D.1.N. 

-- J 
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Edital, necessárias à Organizoção, se- 19:i. Cláusula - As fir:iw.s que dei-1 docume.1tos que, por ext-;encia legal, 
rão preeedidas de conc0;,rt>ncia ou co- xarem de apresentar pret;os em 3 (três) c!evem ser r:movados anui<lr..J.ente. 
!eta de preços, observadas as disposi- coletas de preço:>, consecutivamente, 3<:'> Clausula - As rn·mas que ti­
ções le~ais que disciplinam a maténa. cu em 5 (cinco) in~erca1adas, quando ve:·em se at ·asado n:i satisfação de 

Dezer 1bro de 1965 ' 

VII -· Do Pedido àe Reconsid::ract2o 
41' Cláusula - A firma uma vea 

cieritiiicada do indefcr!me.'.l''º de sua. 
pretensão ou que incorr.:m em penali­
- Cleber Martins P'?Tc::ira, Presidente. 
dade, assiste o e irelto: 

1 ~ Clausula - A Subcilretoria não fõr o caso, não mais remo cnctmada& e1;,comcndas feitas no correr:te ano; 
twa obrigadJ. a aàqllirll' as qu;;,ntida- j à J:::itação durante o ast:mte do exer- mesmo que haja obh:Jo p:rcrrogação 
des com:;antes das co,1C•.ll'ro;ncias ou , c1e!o. de prazo para a s:::.l!sfaç1!> do com-. - - a) oe pedir reconside"ai,;ão ao Sub· Cole:.as de Preços, re5~nrancle-se as- 1 :,e~ Cláusula - Será :·er .llado o re- piomu~o. rao ter<.o s~a •n;cr:não re- diretor, dentre dê' três dias ·iteis,· 
sim, o direito de pc'.i!r a:1cr.as aqt'.1l'J ceo!m::nto do ma'.e.ial ou serviço que nov:;.cia no próximo exercicioncstitu- b) de recorrer ao F..xmo. Sr. Diretor. 
que col'i'es,Jonder às net,;;;:;sidades ou n5.o picem:her õ.s co"1rl!ru~.; estabe'.e- los a q<1e pe;:tcnccrem a;:; cn~omen:las Ge. 1 c1 1 , j! . d l. d t 
re~u:sos. cidas no ato da cnc:nne,1aa t·specjal- entrc;;ues cem atraso. _ ra .. e nLCll 1::nc1a, ei;i 10 ~. º'!, ro'l 

14~ Clciw:ula - As Co:Jcorrências ou mente as referentes :Js esp~c'f.icações, 33~ Clausula - A. rej::iç'.0 de ma- t.ês '.11as, ?..º caso de _/n.~f'feum~nto 
Cole~as tie P;e,os e as '.J!'Opos,as cor- tamanhos,. -tiros, modelos e amoslras- terjal, por n"o se acnar de acordo com dú ~eu .pedmo .de recon,,.de,açao. 
respondentes m~ncionanu, wm prec1- padrô's. a respectiva e:::peciiica~·ão. nã' impl~-1 Rio ae Janell'o, 23 de novembro de 
e;ao: . 21~ Cláusula - São -::o.cs.derados in-

1 
ca na uiiaç;lo do prnLJ rara a sua ~9~5. ---:, Sebeistião Al,.es Iiabslo, Ma-

ª' os numeras das re:,-pecttvas es- clmdos nos preços prop->sto~ todos os entrega. JOl Chc1e da D.P.I.-3 
pec. 1caçõe.; ou modeles, t'm se tra- ónus fiscais üederais, esta'tuais ou 34~ Cláusula - Serão si..m:\riamen- 1 
t:..nào de artigos padrc:1!zados; municipais), quando 11ÜO u.pressa- te arquivadas as petiçõe3 ql1e não es- PREFEITURA 00 DISTPl~I O 

bl .os catãlogos de faoncantes. pelos mente declarados. tiverem devidamente •.n~truidas. n 
quais 0 artigo possa 3~r id~ntiiicRdo, lll _ outras Prescrfções 35~ Clausula - Apurad<i qualquer FEDERAL 
quando não puder O m~::;m .; ser des· 1 ~ , , . _ . . _ irregularidade ll'.l-S inscriçô1~S .<>U Veri- e · - d f , 
cri' o em todcs os seus c'.etallws; . ~ 2 Cl~usuLa ~s tu. Tl~a& que ti~e ficado que elas foram concedidas com OmlSSaO e nQUerif O 

e• os numeras das res1J~cw·as figu- iez:i de,xeceber tecid.? pai':l. c,~n!ecçao, base em mformaçôes falrns, ~erão as EDITAL DE CIT:\ A 
ras do RUMAER a,ém ia5 ,,uas es- · 7uJ? vaior seja supen?r '.1' Cr~ ::iOG.~OO mesmas canceladas e responsabilizados . • ç O 
pet:t11caçues, qunnto as p~ç'J.S oe u.11- qmnhentos mil cruzeiro»• dele. fa.a:i os culpados. 1 Cleber Martms Pereira, Presid~nte 
10_ 'e e geia!. j segmo contra togo e cuntn. tuito ou 1 _ da comissão de Inquérito Administra-

d~· ~ e~pel'tlic;çiio dos tipo1; de em- r.oubo,_ recolh:ndo as resp,oc~r:as apó· IV - Das Cauçoes ~iv~, insütu!da pela Orde!11 de Serviço 
ba" <'em ou a~ondicionam.::11~;: em qu~ 1 üces ª Subdn:et~na! no. pia;oo. de .4 1 36" Clcusula - Para Jata!'tla da fiel !" - DP - N9 539-6::i, tendo Et:l 
dev<!ra ser e!ltregue o m- e~ U. <qua_tro> dias u.teis oa da.a ~o iecebi- execução dos compromissos assumidos, 1 vist~ o disposto n.o Art. 222 e seu-; 
suvdausula un1ca - As prnp·,stas re- j menw, do. pedido~en:pen_ho _c;b pena j sera exigido da t1rma: paragrafes, da Lei n9 ~. 7_11, de 28 de 
fe!e11tes rcos materiais •ir• uciL:tção de- ser anulada .. ª adJudicacao. oc::po1s do 1 a) uma caução de in.,.criçáo, no va- outubro de. 1952. faz pub JC? que, pelo 
vfm ;er accmnanlladas e.a~ cspectivas 1 que lhes seia entregue " LECJac pelo 1 Jor de CrS 50.000 1cinqu:!i; a mil cru- 1 presen.te, fica c~tado o :ervidor Pedl'o 
iuncst.ras, meimo tra 1an.i1-se cte arti-1 D. e· I. iler· . . • zeiros), correspondente :i c:.cta titulo j Monteiro, m!tnc~la n9 4. 324. a. fi!Il 
gos que Ja tivG:·em ~sl)~-!Jficct.çõ,..s ou Subclau:ula "unzca - .\nte, que ~s em que ela se inscrev~r; de comparecvr d1an~e ciest~ Comis~ao 
~·mostras-padrões, a fim de que seja apol!ces d~ ~e.,uro c.adu1wni ou per = j b) uma outra cauçã::> adi~ o:ial, no' no praz~. d~ 15 <~wnze) dias. ~on.~-
apurada a sua qualidade o t id~::itidade 1 ;~m sua \a.id~~e, fica ª 1,1;~ª C?bn valor de crs 10(}.~0~ ..:etn mi! cruzei- 1 dos do ma unedia.o :ic da .pubhcaça..J 
:medit>nte os necessários ex'.l.mes e ana j ,, ... da . J. renova las,, para "·ª antir .ª l l'os>, para a mscnçao. e!ll c?.cla grupo 1 d.este :dital de citaça? .<A1 t. 243, do 
li e . quantidade de teciao que amda esh- de três títulos ou fraçao· 1 Estatuw dos Funcun:trios, parágrafo 

sAs.critério desta Snbdi~et•Jri.l poderá "er em se~ pcder, sob pena de ser can-: cl uma caução variúve1' ele cm a dez. u~1col, entre 1.2,00 P l8,3~ horas, nos 
ser dispensada a apn.scntaçao de celado o iespecti~o ~'.:~~do-e:n~er:ho e 1 por cento sõbre o valor total do pe- 1 dia.s, ~e expediente, n.o 2. anct_ar do 

~·t d 10,.,r.·i a "Uma fica. aplicadas as sançoes ~"·i5 r:ib1ve1s. à:do-empenho que fõr extr.iido em seu Edlfi?10 do I.A.P.I., Bloco 2, s.1to na 
am ~ .ras, mas .e . , · · ' 0 

. ., t 23ª Clausula - As fumas nao po- . . , . Avenida L-2, no Setor de .Autarquias, 
0 prnponente eximmo aa ~IJ.-igatorh:- 1 dc::rao a nenhum prete,. .. J entregar a la\Or, para garantia do seu atendi- 1 onde se acha instalada a Prefeitur 
dade de entre"ar o ma1 ºr'UL ad1ua1- j ' · · ' mento ., ,.. . . . " ·~ ·. · • a execução de encomenda·, i~o todo ou 1 · 1 do Distnco. Federal. para apresentar 
cacto .. ngorosa~e?te -º'" ac~oido co~ ~ em parte, a outrem, sob pi;n~ de te- 37~ Clausula - As cauç!J.;s serão fel- De!esa escrita, sob ilena de revelia, 
refendas especificaçoes e o.rrnstras pa rem a sua inscrição ca '1'. J11da e tam- · tas na Caixa Econômica Federal do acerca dos fatos cun~tantes do pro­
<lc~~.· Clã l s , •iilquer tem- l.Jém não lhes ser concc i)da inscrição! Rio de Janeiro, em moe .. a corrente 

1 

cesso ~i'' 27. 782-65, de seu interêsse. 
. usu. ª. - e, er;.i .. 1~., . e no pe::iodo segtúnte. 1 ou Titwo da divida pu.Jllca, nomina- Bras1l1a, 29 ~e 'lOVE~bro dt; 19135 

P~. i~ar P'.orndo, mect.~;._;- proc sso 24.~ Cláus.ula - Desde que autoriza- ! tivo. s ou ao portador, nus sogulntes - Cleber 11.far~ms Prre.zra, Pres1~eme. 
a~mtmstraovo, q~e ·º ma·-:; 131 ~~ pr~. da a entrega do tecido il. firma, esta prazos: Cleber l\_1artms Per.e1:1'ª• Prt;srden~e 
dut? fornecido nao tem ª" q.~ª .ida~" deverá retirá-lo do D. e. I. Aer., clen- a) as de .;-arantia je l'HCr1ção (in- d.a C~m.s.sao de Inquento Ac..~mnist~a­
ind!cadas !ou .~chad:~ ~a .am .. uha ~x.,- 1 Lro do prazo de 4 (quat101 dias úteis. clusive a adicionali, até dez dias con- 1 ~iv~, mstituida pela Ordem de Serviço 
~mada~'.• m~fopens'. ~ei~ ª~sua ac ~;.ª _ não o beneficiando, na contagem dr t .. dos, a partir da data c!a publica-• !" - DP - N9 540-65, tendo em 
çao,. ser.a: 0 resp~ctno ,or,.e.~edoi -s. J prazos, a sua demora em recebê-ló. ção do deferimento do :~sptctivo pe- vis.'.a 0 . d~posto no Art. 222 e seus 
pon.abilizado, fr~ando olln"!~~º· . soo 25~ Clau.sul.a - Qm\l.~uo qt.aiquer dido, ou da data em que o represen- pa.ágr9..o,,, da Lei n9 ~.7.11, de 28 de 
pena de ser ~on.siderado rnipo .. eo. li- fo1necimento tiver de ser feito par - tante da firma tiver conheci~ento da- outubro de_ 1952! faz public~ que, pelo 
. a) ~ subst1tw-lo por oucro qua celadamente, as respectiva3 prop0stas 1 quele jP-s;Jacho; 1 prese:1te, f!~a citado. o .. servidor fntô: 

ficado, . . . - . 
0 

_ deverão ind~car, com prtcis:i.o. os pra- b> a de garantia de f,1:mecimento, mo. Januário .de Fana,,, matrfcu.~ nu 
. ~?; ª mdemza-lo, ~aso. r>ao 1;~.ia"' P b 5 _ zos e quatLidades co1TP.~ponden:~s a file trés dias apos o recebimento da 1mei 0 1~8 · ~ ~rm de co~parecer dl'mte 
ib11:'!_ade ou conven.:.enc1a na :; .. a .u s cadr parcela a ser entregue. notificação expedida para t::.l fim. desta com1ssao, no pra".o de 15. (quin-

iitmçao.. . . . . e nr(t Clàus1tla - Salvo l'eterminação Subclciusula i:i. - o .Subdiretor, nos zel dias. co~tad~s do d.1ª lmedi~to ~o 
Subclausula umca - As fumas qu em "Ortrário que consi.tra do pedido- 'ermos ao paraºTafo 2v io arti"'O noj da p·1bllc'..\çao deste edital de ci!aça:i 

infringirem o disposto i'esta. clausula. . ~ • ' 
0 

' , • , ,, _ · t " º ., º U\.rt. 243 do Estatute dos Funcioná .. 
t _ . . - a C"lad'i no ti tu .:mp~nho, as entre,,as do m.1.er.al e.. do R. G. C. P., podvra C1 .• 1iensar, no rios a~ár.-rafo únircl) entre 12 (}O e 
l erao sua mstcnçao c n t. or'n 'U pi·o- ('Q::nendado serão tei:as no Lfpósito todo ou em parte, essas rau. ç'\es. 118 3(}· ho.ià~ UIJS di;:s d. e expedi°eiite 
o a .:i.ue per encer o ma - 1·" ~ 1 e · l ' I t dê · tD e I Aer > S b l. l 2" A r t d e ' '• '' ' duto, inclependenter.ien~e da~ obriga- en ra ae n. en_ nc1a -~ : : . . , !l e ~usu a .' - n. a " e ~r s- no 29 'ln.lar do Erfüinu do I. A. P. ! " 

ções estabelecidas na mesma. em Marechal Hern:~s. co" .. 1.or as de~- taçao e.a: cauçao ~entro do., prazos,, Bloco 2, sito ::n, A>iln!ca L-2, no Se. 
16 Clausula_ Além da sanção pe· pesas com o seu t.."nspor ~por cofüa estabelecidos, .rmpo1tara :l·•. ~ancela- tor de .l\utarqnias onàe se acha ins-
l .. bi 1 ( t' 2_, a·J e P "·' > 1 do fornecedor. mento autcm;\\lco ela mscrr')ao e do talada a Prefeitun do Distr'to Federal na ,.a ve ar igo .,.. · · · '" · ' 2"'1- c.:z · 1 T d t ·· 1 d'd l ,. u "l t · i;"rá ainda cancelacta ª. ins::-rição do ' ausu.a - o o o ec:c o en- pe l o-empen ,10 C! ie ivvr s1 , e"< ra1-I para apresentar Defesa . ·~cr:•a, so:> 

f~ruecºdor contra 0 q• ul ficar pro- comendado somehte s.ern recEbido pele de em favor oa firma. . pena de revelia, acêrca i"~ fatos co1.s 
.. d . V ' • 1 D. e. I. Aer. se tiver :nrt•·ca1o na l Subclcw.~ula 3~. - t:m hir.óte~e al-1 tantes do processo n9 2·1 ~1J4-b5, de 'ª o. d ,. -rdo ara ourela, de metro em rnc>:ro. a marca gnma sera perm1t1da :~··e :daçao de. seu ;n eresse. 

a> haver entra 0 "''n aw P ' 1 do respectivo fabricam" caucã:o sendo exigicla •1ova caução :\s j 
cobrir preços de ~utro rv-·iei:"dor <ar- 28~ Cláusula - t.s n~, .. , de ;:nifor- firnÍas' que obtivdem '"~ ·aJ'daçf:.o de 1 B"asiEa. 29 ~e novembro d«: 1~65 · 
tigo H8 da Con~t . .Fe~. >, '. r1 l me en-:omendada sõme .. t~ serüo rec 1 :nsc!içi!o. - Cleber fartms Per.ma, Presidente. 

b) ter dado preqo ex.~ :a-o para o 1 c~bidas pelo D r 1 .n.c" •e tive-1 V D P 1 1 ·t 1 ClclJer Martins Peretrn., F1esidente 
fornec'.mento considera io; l'~l'l ~"rc~ctas ~m ~ad~ . ''t". 'a· tinta 1 - as - enc 1

' a. es da Comis.<ão de Inq'.lf'11~0 Adminis-
cl em situaçao. pei'f<!ür.mmte aná- i"del-!v~I ~ marct ào r !·'~i .:·~ivo (OlP 1 . 38ª_ Cla;1su_la - As firma~ inscrita 1 trat:1·0. !nstltu!da pela Orüc:m de S~:-

lo:;a, na ver cr~rec11~0 ·:n~nJr preço en. ~eccinnactor. • fr.carao suje: tas :.is ;JCn.11:ctades pre- \iço "P" - D~ - r:-:.;i 577 .. 55, tendo 
CJut.ra rep:u'ti~a.? ,Pub1;:a: ~ , ' 29"' Clauwla ~ 0 t:~c~.,po te de te.-, :;st~s,no art1~0. '.~· s•1~s1 .:w'.i<..:..> e pa- j em vista .. "º. disposto ~no Art. 222 f' 

a) . t_e. fo1n:.,c1do -~n . p_od~to c;,m .::ido, recebido no D. e. I. ,..er. par'.l 1..-grn.?s, do Deueto L 'ºl de : ... 1 seus ~aragiafos._ d~ Li n~ 1. 711, de 
conC11Ç?es m::i;,s yan.aJ0:;1:1s ~ 0ou.~;º. confeccão, correrá à ':Ol. a aa lirma 8:9.19::>2 .<RADA>_ e dema:s comma- 28-10-;i2. faz_ publico q,1e,., pelo ;Jl'!-
C• merciante 1r:-scnc~ n~ ~t.bdir -to •. a~ que 0 tenha de recet).ê\'. . . çoes legais cab1ve1s. . 1 sen~e, fira. ~it~.::Ia._a E•?rv\~;·a , Mad~ 

e) haver p1estauo :pa.quer decla 1 ?O~ Cláusula_ 0 l'a'i: ... recu;.:>d<.. 39, Cláusu'a ~ A in·ra<'ãc. ou des- Au~ust.a vieira To:res, ma .cu.a nu 
radio falsa· · u - • -... ·~· • '·. _ • • • mero 5.251, a fim d~ comparPc r 

. • deverá ser ictnado 1.P. o tcrnecedor respe,to , s dispos1çoes dP.Ste Edital, diante aesta Com'"sáo no -r· 0 de 
/). ~~r-se r1ect~s~d~. a ~r~s+;r os ne·_ c'entro c!e 4 e quatro> dw·' U'P!'. con- importará no cancelame!'to ~a inscr_i- 15 e ui:ize> dias:" co~rdd'.1~ .. do dia 

ce:;s:..no~ esc.ar"cim-<hC,, pa.a o con tarlos_ da data. do cxp.,ôeiHt< em qu, ção da firma, se outia ,)<!!1a.:d<1de m'°limodfa•o ao da public:içâo ct~ 8 te eJi-
trole de~ses faltas. . . 1J:ie for c.omumca?o a re:n a -'" .rar- estiver p:·i:vista para o ~1so. <ai dr ritação <Art. :::1~ do '!:statuto 

17' Cláusu~a .- A Subdire~~·~a re- tu do. te,.mmo ,n~sse pra-<e .• ,a l~rma VI_ Dos Casos de Fôr:::a 1\laior Idos Funcionários, paro~:r.fn únicol. 
serva-se o d~reito de ~~"n:iar fiscal!- passara a pn.ga; um:i taxa , e a1ma- · entre 12,CQ e 18,30 !1orfl>, nc~ dia!\ de 
zar a execuçao dos serviços ou fome- z~nag~m de 3~" <tres por cent_?) ao 40~ Cláusula - Ressat-;a;lcs os ca-1 fxpeàiente, no 211 an ia1 do Cdifíc10 
cimentos_que haja encom'ndad<!. füa, sobre.o :ator d:'l r:.rnte•:al nao re- sos de fôrça maior ''.amt·1lados U::\E do I.A.P.I., Bloco 2. ~ítJ na l\Y'-I.!d~, 

18? Clausula - A prvno!iaçao de tirado, c.uja 1!llportan~.'ª s.erá recolhi- alíneas a, c e d do '.:lrt1'.!;0 :n.2 .. do •... i L-2, n'l setor de .AtJtaniuias, onde se 
prazo, eventualmente conc,'dida, sera da à Diretoria de Imenofnc.;a. R.A.D.A., não serao adnutJdas es- · '.lcl'>~ Instalada a Pre:eitur'.t do Dis­
cou.siderada tolerância e .não aprovei-1 31~ Cláusul'!' - As :ir:r.e::; inscritas cusas sob a alegação rle dificuldades! tnto •·'0deral, para a:p•·e.sentar Defesa 
tara fornecedor, para Ims de obter neste exe"c1cio que ~1 eseJa:·0rr. obter encontradas nas fontes p!·oa 11:m as ou escrita. ~ob pena de r~veiia, acêrca 
<;ualquer vantagem ou ··.i~c···ssã0 den- . rel10\'ação de sua ins::nc:ão no ano. abastecedoras, para jm• :fi-•'.lr a falta óo~ tato~ cnnstantes do pr0ce~s:> nú­
tro do per iodo da refcl'ida prorroga- l seguinte. ficam obrigat!a~ ~ req:terê- elo re~pectivo fornec;m~uto, nos têr- !J'ICrn ~-;. 7!l7-õ5, à•: S<''l interêss::>. 
~ão. 1la e apxe~t-nt~rem ~p~n,~.; os noYos • m•jS da e.c'Jmenda feiu,. l Brasi!:a 29 de tJO'iembro de 1965. 
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pela Seção de Cadastro de Firmas das 1 nada pela Comissão e toQos Ofl propo-1 APN-2 em cons~rução na Superquadra 
Comissões de Concon-êneias. nentes; 103 - SUl. Es as esquadr:as devem 

119 Documentos de idoneidade téc- i) depois da hora marcada para o 1 ser executadas em chapa dobrada obe-
Concorrência Pública para forneci- nica, constituídos por comprovantes recebimento das prcpcs a~. nenhuma decendo a detalhes que ?1ao i.Jl'JmJtam 

menta e colocação 'te esquadrias hábeis de serviços similares já exe- outra .será recebida nem tamp"ut:o se- infiltração e proprios parit colocaco.o 
metálicas de chapa dobrada para o cu_ta_dos <passa_~os por órgãos da Ad- :ão. I?ernritidos quaisq,1er adendos. d~. vldros com _masrn e ,,,::.::,.ue e . .De­
Edificio AP. N-2 na Sq 103 - Sul, m1!1IStraça_o PUJ!ica) e pr?va de ido- acresc;mo~ ou esclareclm:>ntos 1:s mes-1 i'·,11 ~er fornec1-.os na :.i~r:t, com pm­
em Brasma - Distrito Federal. neidade fm:mcell"a fornecida por es- taas; .u.ia ante er1 ug .. 'osa ~--m a~ 1e:,pec.i-

• . . tabelecimentos bancár-i;Js de re.nGme; 1> tôda e qualY.uer declaração de- 1·::s ferragens, que d.ev.~m .ser de l~ 
O Supe.-;.E :cndente .da Lumpanrua 129 recibo de recolhim:mto à Tesou- verá constar obl igator:amente de ata, 

1

. 1.uali:iad.:. 
Urbanizado;a da Nova _Capital dol raria da KOVACAP, em Brasília, da fica:.do sem t11.e;,o d mtl'rp r cua:- n.,,e,a o int~ressado prr;;•.dei e.ar 
Brasil, NO',.üCAP,_ faz pu~llco, pa:a ,mport·ncia de CrS 360.00J' (tre;;entos quer recu:-so, cs propo:: ntC;S que p:"<~- q~an(io da cn11fe "iÍ.O e e· !e~ no a ado 
conhec1mEnto dos mt~r~ssa1 u::, que _as e sessenta :nü cruz~lros, ém (linhfiro, s:?ntes, se recw;am a !f.zer F.S n1bncas 1 çao de E:IE n~n•o5 amo.rec_-c.cres Je 
15,00 ~oras, do_ ~?9 <9ec:,m~ .>exto>. dia, l'it~los _da Div.::ia .l?úbLca Fed.-eral ou ri;feridas nas ~e,r:i~ g e :i ci~ I! Capi-

1

. ~1 ·e> e elcmen •s r a ve,~a~,\O c\Jlli-
a .l!ª!hr da pu_~,zcaçao ,_c;;.e '10 D1arzo Obrzgaçoes Bras-.ia, pe.o valor 11cm1- 1 • .lo. · ,,.e,a. 
Of~czal da C.i1a?, na &ede _da Co~pa- nal, mediante gma ~ ser !On}ccidul c.'IPiTno III Ob~c, ;iç ,cs zmputa:-,te 
nh1a, na sala aas _Ccmissoes Pezma- pelo Depa1"tamento Fin:mcelro C:a !\o-j .-

1
, ,, • ! 

nentes d~ Concorrencia,_ e~-,._ brasilm VACAP. Tul de:pô~lto garan· .ra c.omo · Do ,11.ga,n 11 ·" ~ as rn?Qidas de: e>n Sél" conferi-
Distrito recteral, a Com1ssao de Co?- caução inicial a msc JC",;ão dos ·I-Wpo- 1 9 Não serão t matias e.a. conside- J ªª: na obi~. . 
corrência, presidida, pe!o E·1::lenheir? nentes na concorrencia e reverte;;."\ em rnç,,o as prcposta'>: 1 e - ~ urma sera respc:1s:.iveJ por 
Ulpiano Brochado Santiago, recebera favor da· NOVA CAP se o proponente 1 a 1 que comiver~rn ~mendaõ bon ões 1 ~~O$ ~~,danos catt~arl~s <! ubi a pela 
as propostas para fornecirnent:J e CO- escolhido e aceito se l'êCt.:Sa! a a5Si-1 CU rasuras; r · " ., co.o..,açao e Veul\~UO d:!S e~qlla-
locaçáo de esquad:ias de ::t>apa do- nar o contrato ou se. quandc para isso b) cujo preço total p:n :i. execuçá<) Ll •. -s. . _ . 
brada para o Ediflc10 11.PN-2. i2a Sq fõr convidado nao comparr.cP.r no pra- dos serv1ç-os não fôr expr·~sso.m~1te de· 1 cA."OITuL.o H 
103 - Sul, mediante as conj:i;oes do zo marcado pela NOVAOAP. clarado; 1 !1.ta;ustame1:.os 
presente Edital. 4 Elementos do 29 Inrólucro c) que não se r,on;·)r.::.an m ~o:r. as 1 

. Na hipótese d~ o 169 (décimo sex~o) o segundo imôlucro· deve!'á _con~er, condições elo presente E_;:.!t:u; _ 1 16,~ ?5,,pri::ç~s ?,~d::r~.., ser ;eaju~~ 
dia recair em sabado, dommg? ou ,e- proposta datilografada. e:n t:-es vias. d> que nao fo· e:n teitali ar acordo 1 ~ac.u • ce .. '"o t..1 :·"ta 1 ler n< 4 3.10 
~·i.ado, a C?ncorr~nc~a.,será realrnada no em papel formato de oficrn. em Jmgua com as co::i.diçôes reícrict•s no Hem "l d . .!d e.e ~u,11o :le, ~!)54 • ,~ ~<.;o_rao 
iq (pr meiro) dm u~1. s1 

.. bsequente. portuguesa, sem emendas, ra_suras ou 

1 

d.o Capitulo I; _ .. , 7~r-~ ~ .\<\:.lll~n~~n~aça~. ~:.:> -·O~'·~ A? 
Capitulo 1 _ Prupostas entrelinhas . menc~onanclo '.l numern da 10 I-a:·a JH;~8.:1i.:1llo da c:mcorrenc1a I ,n. iu~ao de ~ xviço N l> 11-60) •. 

. concorrência e local :l.os sen•!i;os. atend;das as ccnd1ço~·s do pr.;senc~ i c.;rrnno \':::! 
1. Poderá _ apres~nt~r. ~.:oposta t~da Da proposta c~n~o:me r.i:nuta a ser Editai, c{;nsü.le, ~r-se -a vei.. cedera a 

1 e qualquer flrma mdr~·1~,,,.J ou _social . forr..-sc:da pela D.visao Tecmca do De- 1 fJtma q!lc apres.n.::ir , ID"l'O~ pre<;::i 1 C0nt1 ato 
que satisfaça_ às tondiçoes f!.'tacelec1-1 p&.rta;1:~nto de Edifica~õ~.;. deve~a g!~Jca1 P'.'·~~ º'.; ~ei·v1ç.~.- ."''·~vl ~-,,.~ ,~?:; i·- _,.,,_ a:l.Jt:dicaçao ,,05 ~e:-.,içcs será 
das neste Edital. . _ I constaL m 0 :;00 JU·~::i~o a P-• r' oes ~~.1.éao efct• ac:a •r.ed" n'º CC'ltl"'•t' d 

P!J.rágra::o único- Nao seraoto-, a)praçosunita.íoseresprctivacom- cons1de1ar out<a 1,:c:J,,.u cerro alprei~r c·:m:~ .~-~n? N0\~;0 ~; t~-madas em ccnsideraç~o pr"post~ ~pre posição e preços p:.uc;a;s. separand,1 II'.ª .s v::-n•a.· ü. a. . j ,ervd;j0 a~ c~;dicÕe~ ;
5

ti , .:a~ .. -,· -~ : 
sentadas por consórcio ou gr..i_,,o~ de iornecimentc, cc.:cr.;;::io ::- •rnn•porte. 11 Fe1t~ e~ .. , ,, .. ca~al) c0:; coi~cor- 1 e Edilai e as q te "Oli<' P\l i· c~~,~·-s 
fl·r·m~~ em cruze1·i·os,· j ren·es p·i··, Cozn -'"'" "'· · ex 'edl ':i a 1 ' ~ ' . .irr. l.a rc_.,ec• 

loC.;l• • • t.. .:.. :..i. ... " J, .:i ... ,~ - tJ J. · 1 •·va ,11i lll a à ·1('~rr ~,. t 
2. O concorrente, no dia<· 1 ora aqUl b) preco glob:i.l, e:!1 c;un1ros Cem 1 ata lavrada e os uem.ii, Ll:.01.me!1tcs a -~cm; .t;a · ;oc· ,:~-~~~ L.> Jºs -im eres-

fixados, deverá apresentar s<:a_ do- i::.i'"'arismos e po:· extenso1 pP'O qual a 1 .su:;~;in~eu;.mce da .10"1.'ACA?, curo °;;o\ A.'"'~P - ~-~~ 'i i..n •. ica aa 
cumentação e sua propos;~ i:m mvo- fhma se comntomete <t executar os. , __ m relatório aa CG n.~•· J ~«lientando i • • ~- - · 
lucros separados, fechados e lacrados serviços objeto- do pres.,nte Edital; J qual a pro:Josta •. ia.s ;:0>1vc"!l rn~e par:i l CA:-,-.:1.'ic ·rn. 
contendo em sua pa~te ext~ma !' lr?n- e) cronogra!!la de execu,;ao ros sei c!ecisao. . . 

1 

"'r'"·J· nr l' • 
teira, além da Razao _socrn.J os dize- viços· 1.2 irntes de q-.;aJq1,.~1· c•zcis~:; seiàc , • ·•· ~ e •.. i. a~ 
res: companhia Urbai11z,ldcra da Nova d) 'oeclaracão e.·pressl ctr que a fir- as propos~as pub:ico.das e!T, quadro "'º O pra.:o pan. as~inatu1a d0 con• 

-Capital do Brasil - NO,/ ·ir;AP - ma aceita tõd~.3 as co:nc!içôes constau- dtmonstrntivo de prer:os li O Diaric j t"ato i'CJá . de 5 tcmco' d;a~ co11se• 
Concorrência Pública -Sdital ?19 • • • • • • tes do presenre Edital e que o preço Oficial da Uniãc. :pa~a ccnhec!me:uc ~t:t1rn:;. apos a convor.;,1,~:>o p:ira esse 
68-65-CPC-2, o pr:.r:ieiro .cc111 º.sub- proposto inclui ·'-'_l:'1s :>.s ci<'~;JeSa> com dcs in:er'"~sados. li r,_~ r;x_ped1da pe!a Procur:::.:! 'fla Juri• 
titulo '·Documentaçao" e o s~gundo material, mão de 0bra. encargos trans- di-:-ª· sob pena de peoi:. dt cauçã:> 

' C,\~ÍIT.;LO n· 'lllClaJ p d com o ,subtttulo "PropoSC<l • portes, enfim tod0 o necess~r:o para.ª • - ema.,, com,:rn.:oe~ Jegais. 

3 Elementos do 1~ Invólucro execução de todos os :;P:;'VlÇlS d1scn-I (au(:ac . ,,
1

19. _o ~l~l:J p~r.: 1n._c:r C'C" traba· 
· minados 110 Capitulo v. 1 1 . , • ,, . n , .,.-.. . '.'º5 _tira l~xado <:111 5 lClUt:'O! dias con-

. . . ··1 o deverá conter1 1 .3. A pait.c,p.,_cao .. a ccn..,01.e"c a tado~ aa uata eia exp;;d; :ao da 1• Ol• 
O pn~e.uo m~o uctr . · CAPiTuLO lI I c!1;.pende de deposito de ~'.l.U<'ao n. '1 e-/ dem à•~ sernco · 

os segumtes elemen os. . l ···ana a NOVACAP r.o ya~o· ct· 1· "0 0 - · -
19 relacão abre_viada em duas v_ias, Recebimento :tas P.ro11os1as · 50~· . • . .. , · ~ ~ -,,"_ ~: .,· ," , - _ , _P·.ª~º _para conc:u,ac dos s'"r-

·i. t - lementos conti- - . eis 360.000 tie .. en.os - s ..• .,e.;'·· m,1, v,ço,, Lc., fn.:iao em 60 'se>~cnta' d:as 
dos pape., ~. 0 ? rn~ e invólucro" na 8 os trabalhos obeder<ro;i.o a segum- cruzeiros" em mozda _co~re!ltc ao pa s rtn~adob da ex. ediçi\-0 ca 1 ~ (prime~-
dos nesce _prlID~J.!~ "iie~t~ Eüi,Lal. te ordem: Titu1os d« D!V.da Pu011ca Fetlera1 ou• i·ai ordem de s.:nico 
ord;m que sao pe 1

1 0~ est"a~uto devi- a) 0 recebimen o das propr~tas sera Obrigações_ Bras1 ia, represeutados pe- i ~1. li p~·~:;og;içãÚ ·i'.ls prazt > ncaró, 
2- oontrf~º 1~?c~a 

0 
egistrao.o no fei-o no dia, l1ort. e l_oc~l P!'evisto nes- los respectivos. valores 1.úm1ra ~- 1 a exc·Ju~ivo crite:·ic CIO sr. ;:; .. peiintez.-

da"lfiente eºa izaJ? te ~· T", com te Edital, pela Com15.;ao Permanente Parágra!o lílllCC - Con1·2c1C.os OS ::lem~ :fa "'.~OVACAP. 
D. N • R. ;~ ~':ib~n u~nt~~~ ·;-~i...ca- de Concorrência WPC -21; - resul•ados __ da cei:"'coircn·:ia e o:den; de 2'.!. Na .hip'.;res,, de :a!'?. de eierr,en-
a~ ªàteraç~ t d q·itirr a ata· da As- b) na presença dos. propon~nt_es e classiüraç~o dos üo~ame• dr. a.cordc tos tccn:cc3 [lar~ a execu•·a;:. dr» t .. a­
çao ~s ex ra os t ·ªtu ci' 1 

de ::ioriedade demais pessoas que que:ram as&ISti-los. com o cr;téno ies e Eaua1 a:- c_au- ball:os, quando e fcrnesimemc déles 
semb~~i· em se 

18 
an ° serão rect:bidos ~s invólucros apres~i~- çôes serão ?e.v~h:das m:di~nte_ i:eq~e- ccuber a KOVACAP, os ;o~azo~ pode­

Anon1 • .t - 0 , 1-~cnçaºo com tados dev1damen,e fechado<;. os oua1s rrmen•o de:. m,e.essado~ ª" Prn~1ct~n· rao ser pror•cna.;0 , "eio 'em"o QUº 
3º prova de qm açao • " d d - d 0 · - - 1 · - • · " " • .- < ,_, ~ 
~r i 0 militar dos respom;:í'."eis le- seráo numera os !: acor o com. a r- te da comzssao, exceçao_ e1~a a cauçao duraL a mr.is.s:i.o aludida, d<'sde qpe 0 ~ v ç . te'r" n:odêlo 19 ctem de apreEen :içao ao Fce·ndente da da vencedora, que ficar:' em po~er da aceita alegs.ç:io co:no p::c•cPc!' !' f pela 

ga1s e tecmco~ ~u ~a_r : - comissao; · . . i'OVAGAP para ganntia da assz:::atu- SOVACAP. 
no caso de e"tr an"eiro • ) · · , ~ -e á a ab0•·•ui·~ nrirne'ra- d ~ontrato ·n o • t 40 rova de· que votaram : a última c uncia. "" - . ~· • ª · . ' ra 0 

L · • ~., ~o;:i,' a o estabeieceri · ;:1;Uas. 
1 · Y s i·esiJonsá"eis lc,.a·~ e téc- mente pelo involucro conten~l os do- H . o vencedor da rc.nco!1«ncia re· aplicáve ' a c:itér!o :l.c s:. b •perin· 

e eiçao, 0 • "' · cumen'o" te11-'nn·' da ·o"Ac•r · nicos ou que pagaram a resper~!'ª < :;. .. • _ forçará a cauçao deoositi:da com o "" ·'" · • v -~P nr.s •egumte1 
nmlta ou se justiLcaram com emen- d) no caso da e11m!'laçao do~, p~o- valor necessário a compiernr cem f:!SOS • 
temente conforme atestadJ pa>.sado ponentes, apôs a abertura do 1- l?- :ique,a, um po: cento ll';ó, de \'aJot 1 a) pa~a CDda dia de ::i.'ra<c n" lnicío 
por quem ce direito. 1·o caso d!'sse.sjvôlucro e zxame dos docl.~ento~. ~ao atribmdo à ad~ucilc ça, em moeda! do_s ervi'o>-; .:::;:~ 5 000 •e.nu :•1!l cru­
elementos serem estrange1ro3 l):i~tart. será auertc e 29 que s~ra devolvi~l· corrente de pais, Titut..i- da Divida Pil·· 1 ::e1rc.:;); 
a apresentação da cartzira mo·.!êlo 19; mediante recibo menclon:mdo <. moti- l.J'.ic:i Federal cu 00!1:;,1~~-s B:-as1lla.; b• p:>: ca. 11 dia de :3.f a::.:- >J? con-

5" certidão· de quitaçã'l com a pi·e· rn da exc:\.isâo, represen ados pelos respect1v0s valo- 1 Clll«!J dJ.> serviço., C'1$ 5 ,Jl <cmco 
vidência soc;al, foineci"':i. p~'o. in~ti- e) qu:>ntú aJs d 1.:um-ntcs de 1~ in- res nomi:lais p.:i.rn efe rc .:!" a ;:matu- 1!1;

1 rr.zc1roil. 
tu J v. qu_ for clz>!da. s·1a. co:.i,r.bu1-. ~ôluc.v szr.1. de :.ilvidcs, apó.; o jul- :-a dJ co.1traw ~e .m, '' ·it::i.d · • 
e,'.>; T•rr.ento f;.raJ Q" cone ir v1"1a medi- Fara,rr o· ú~i ~ <\ 

G plO ·- ue .:ump· lir .J é'a lel dO!> "11te 5(,. i ~r·1..i e rz n IJOr parte dei de i~~ t. o- re t e !p 
2 3; •r - da Com s or inc .se o 

e; e :.i J !m ); o 

! '.) L J.1 dJ 

• < in-

q 'l e s Fa-
' L i, -· ~ l\.lur ci-

os de>'.' er.tos acim' :ne i , a lo­
poderáo s"r fornecidos po:- mc_io de 
f tocôpi:is. d 0 vic'amcnte au1:~nticadcs 
ou Sl}bs•itu.d::.:; por Ci!' tlfic::1do ú~ua­
lizado àe Reg!stro ele Fornecedores O\.i 
:Empre:teiros da NOVACAP, fornecido 

1 'ln E' o~ , 

' fõ-, . ·~ ( c:nen 
l05 rr.ex s, e•. HL' V 1 pa. d~ t:nai d' HV q1 rnd'l d-> 

h) da rem1 ao ~ara r .ce'Ji•rentcs e '1 D d e . s 
1

. telln nc do3 ·erv cos ~ apô:: a Jav~a--
a'Je."tfü·a das 1,rc• o<.:as 'o. 1rar-se~á ata, escnçao n " 0

·' 
1 t:.i.ra do ccr:.r.:~·e;"rn "T~nn{. de Ré'~e-

c1rct ll5ianciadu, da {ji.\a1 tô(as 9.:' O('Or-1 15 0.~ 1 se :iyo:; ~ P:<2. 1 '~ill. c~nsta- j bit!,~r:t_?:~· _ . 
rencie.s ficnrfio H11r.:.t:.c'ios.tmente espe· l 1áo d.,_ ~Ol'\leJimenlo e ~o:uc~cr; ~1: 

1 
~5 L_ "º pc_:iern a !"n~:~1?. re(}Llerer 

cificade.s, d2venà.J a mesma ser assi- c:::q~tadria.-, metá:icas par~~ o EdiliciJ avaL9.~:a" se tn er decorriao um p:-aro 
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Dezembro de 1 

:r. ill > de 15 <quln e) d .l" d a t d" - do 
11 0 

a an e as Cu ;çoes presente Edital. comparecer no p~a.,o m~rc.•dc; t>ela espcc f cadas devendo a 
ç ar ~ ,Jr. 1 Ka hipótese do décimo sexto dia NOVACAP. ) assin .aa- peÍa cm~s~áo :i:::~~~~s ~~ 

cA rL 0 x re~c~irn0e0m,,s.~ác.~aad5o,rcáamreialnizoadoau ~-riapdr1?_· 4 - El 11 e tos do 29 ln olt cro proi,."::l- lte . 
,. ~.. •'\} O s , mdo invóluc :> deverá con- · ' 

•. R~ e o mc_10 (1 di.a ut11 :mb;;eq iente. ter pro "; dactllo . da, em t ê _ 
6. O e n rato eu oc _ r.'i a re _ C\Pf'l'ULO 1 vias, em P 1 Jnn to e .:i ofício m o t s-. a 

pec, 1\ res~,• ind pen _nt nen.e de lfn<>Ua p >rt "UP , •Pm E'"'l das f1,-
1 

1 ;> p 
ll.terpe; ç~o JUd.cia., serr. que 0 con· P, opootas s ~ra.:. 0..1 entrelmh s n EN' D" ardo o ac os ou e_~ arec m n 0 _, c..S 

tlatan.e te1ua direito ll ;n , rlZ2.çâo · 1 _ Pe:à r · apre r, ,. prvpo ta n~ero da conc".lrrênd.. e cal do" m r ~ . 
ele rt • .:ilquu espécie, quando o Contra- tôd e q !quer firma ind!.v1dual ou, s~rviços. ' - t '::i. e qua1quer dtr'ar <>ão ''-
t n ll. socrn.l q•1e sati faça às condições es- Da proposta dever e m,t, r· , v. á rc • obrJ.Aato'"i. T nte da a 

a -- n-.o cumprir q•ia!10quer das tabelee das ne·te Ect.t 1. . ! a> ofert .. de preçc glob.\ <expr s• flC'"' o . e:.i1 dire·to de in•er vr q ial~ 
oDnga:;oes estipuladas; . Parágrafo único - N-o serão to- so e mal;p::rismos e ·poi extenso> pdr que. reci..rso. os proponrntes que, p1~-

b1 não recolher multa imposta, den- madas em.· consideração propostas qu~l ª firma se compr~;11ete a _exe sentF e. r cusP.:cm a fazPr as l·ubrl-
tro do prazo determina<lo· 1 apresentadas por ccnsórcio ou ,,.rupos cu ar os servl_ços ~.se m nado~ no cas ref ida-; nas letras g e lt dêste 

cJ mcorre1• em multas p11r -mais de de firmas. "' 1 C'W!tulo,. VI ~es~e Edital; ~ c~pitulo. 
duas das condições fixadas para apli- 2 - O co11corrente, no dia e hora > ap.esen.aç~~- do o.ç~mento de· CA?ÍT'CLO IV 
«:ação; aqui fixados, deverá apre,entar sua t&l!:iad.o que de~e.á conter os ~reços 

d) falir; documentação e sua proposta, em in- ~~~nos, quant1da.des de materiais e Do Julgamento 
eJ transferir o coi. •rato a tt-rceiros, vólucros separados, fechadof e la-::ra- flrm~d~~~~~· 0mtird~~nte10~s 1 q 1ais a 9 - Não serão tomadas em consi-

no todo ou em parte, sem previa au- dos. contendo em sua PªEte externa refere o item a aci:h:. a a que se deração as. propostas: 
torização do sr. Supenmrndfn te da e fr~nteira, alem da Razao Social, · ) , _ '. . _a - que contiverem emendas, bor-
NOV <\CAP os dizeres: Companhia Urbanizadora c apr_sent'!:çao ~o ptOJeto .de~alh~- roes ou rasuras · 

. . da No\·a Ca ·t 1 d B. ·1 NO de em 3 (tre ) vias para irri"ac;ao b ct11·0 pi·e' tot 1 
27. Estab~lecerá, também o rnntra- PI ª .. · 0 . ias! -:- VA- da área ajardinada da Superqfia<ira - ço ª para execu <> 

to, a n:octahdade de re~c:sao por_ mú- C~P -=-. _?onc~~/ encia Pub.l;ca Edital de acôrdo com a planta forne~ida da ob::a, não fôr expressamente deda-
tuo acordo, atendida a convemencia n bt'!t1

1
6<> ,?DPC ~. ºtaP1:in;i,eno com 0 pela Divisão de Parques e Jardins do rndo; dos serv,cos. su • u o ocumen çao , o segun-

1 

D V 0 . c - que não conformarem com as 
· do cem o subtítulo "Proposta" d · ·' _ cond1çõfs do presente Edital· 

CAPÍTULO xr 3 - Elementos do 19 Invólu~ro . ) decl~raçu_o expressa de_ que ª ci - ue não forem feitas' de acór-
o primeiro invólucro d . . . t firma aceita tôdas as cond:çoes -::om do com a condições referidas no item 

Recebimento da Obra < <> • • eveia con er tantes do presente Edital e que o 4 do Capítulo r. 
os ,c,,umtes ~!emento~. . preço proposto inclue tôdas as ·de--

19 - re!açao abreviada em tresl t ., - 0 10 - Para julgamento da con-28. Considerar-se-ão cor.cl.1!dos os 
serviços definidos neste Eclita .. , quando 
após vistoria conj nta, 1 isca!i, cao e 
Empreiteiro, fôr lavrado o C•Jmpeten­
te "'I'érmo de Recebimento". 

CAPÍTULO XII 

Disposições Ge'·fl.is 

29. A ,·ovACAP se reserva o direi­
to de anulai a concorrenc!a por con 
veniência administrativa, .sem que aos 
concorrentes caiba mdén·zação de 
qualquer especie. 

Paragrafo ún co - Em caso de 
anulaçao. os concorre-:it~,, t<.! ·o direi­
to a te\ anlar a cau ..10 e 1ece!J r ' 
documen aç o que acunip nnnr a res­
pectiva proposta, medi .1•e pr vto ie­
querimen.o ao Pre~ den e da~ Com1s­
soes PP!man ntes de v1c'1;·rência. 

vias, dos papeis e outros elementos pesas co~ ma ei.al, ma.o-de-obra, en- cur ência, atendidas as condições de> 
ccntidos neste "p···me· . 1 ·1 . " carg?s,. t. ansportes, enf:m rudo o ne- presente Edital, considerar-se-á 

. .i _ no nvo ucro · cessano para a execuçao de todos os d 
na. oi dem em que sao ped:dos neste se"'viços discriminados vence ora a firma que apresentar e> 
Edital; 1 ' · • menor preço global para os serviços 

29 - contrrtto social ou estatuto CAPÍTULO II sal':'.º se a Comissão Julgadora por 
devidamente legalizado e registrado 1 Provas de Capacidad razoes técnlcas, considerar outra pro-
no D.N.R.C. ou Junta comerei 1 e posta como a mais vantájosa. · 
CO:ffi a_s a1terações subseqüentes à pu~ . 5 - A participação n!l. concorrên- 11 - Feita a classificação d-os con-
bhcaçao dC'3 extratos da última ata· e a, depende de provas de capacidade conentes pela Comissão, esta expedirá 
da a~sembléia, em se tratando de técnica. , financeira. a ata lavrada e os demais documentos. 
ScciedadP Anônima: ~ 6 - para comprovação de capa- ao Superintendente da NOVACAP 

39 - prova de t,u:tação ou isenção cldade técnica será e.·igido: com um relatório da Comissão, sa~ 
com o servlço militar, dos responsá- Prova ele que a firma tenha exe- llenta1;do qual a proposta mais con-
v~rs 1e'"'ais e técn:cos ou carte:ra mo- cu.:ado sa.tisfatóriaaiente serviços si- Velliente para decisão. 
d lo 19 - no caso de estrangeiro; milares. 1'3 :- Antes de qualquer decisão sc-

49 - prova de que votaram na úl- 7 - Pólra prova de capacidade fi-, no as ropo~ta<; publicadas em qua-
tima eleição, os responsáveis legais nanceira será exigido: d~o . d?monstrativo de preços, no 
e t~cnicos ou que pagaram a respec- a - documentos de idoneidade fi- Dumo Oftctal da União, para conhe­
t;va multa ou se justificaram conve- nanceira, datados do corrente ano e cimen•o dos interessados. 
nien emerte confo1·me atestado pas- expedidos por e0 ta.be1eclmentos ban- CAPíTt:Lo v 

Caução 
saco por quem de direito. No caso cános de renome, con :firmas reco­
dêss0s el 0 "llrntoS' serem estran"e!ros nhecida3; 

-y1das de carater le a! OU técnicos. na bas~<n·á a apreSE'1tação da carteirá b - prcva de que a firma •enha ca-
mterp"e: cao dos têrm is dt 0 te Edi a, m'le' ~lo 19; pi tal realizado no minilno de Cr'' . . . 

13 - A partic1paçao na conconên-
serão "i.end.idos duran e. o expedien. 59 - e rt'.'a-o a'e q' tr"a"o com a• l'b.000.000 (dez mlll.1õe_s. de cruzeiros1, ~~a d pe~de de depósito de caução, na.1 

30. Os inte1essados que tiverem <lu-

d t c , d con · " • • lesc..1 a ia da NOVACAP, no valor de 
a repa. 1-.~o, na omk- ..> e • 

1

.Prev:dfonia Sontal forn''C!da pºlo na data da uprescn.ac.o da p·oposta. crs 3,0.ooo itre:rentos e se~senta ~ii 
corrt'_1cia da NOVA CAP ou na Divis o 'ins itu o à qi e • Jr c?erida sua t~ · _ i - · ' Técruca do Departamento C'P Edifica- cu•,.iio· - con ri CAP TuLo III crt:.:;•iros> em moed·::i. corrente do pa1s 

1 
- • Tltu:os da D.vfda Pübllca Federal 01.i 

çóes pa,a esc arec1men os !!.eces·-no 69 -- p~cva de ct•mprimento da Lei Rece'm:ento das Propos as Obr "açées Brasilia, representados 
e corre.atos· 1 dos 2 '3. 8 _ o~ trabalhos . obedecerão a se- pelos re pectivos val~res no~lnais. 

31. Fie m fazendo !Jarte inte"rante 7? - certidão de quitação com o gliinte ordem: Par, ;rato único. Conhecidos os re-
dêste Edital, as "r·orm.u; para 1c:1ta- Im > ·to de Renda; a _ 0 recebimento das propontas sultadcs da concor1ênc!a e a ordem 
ções Re.atlvas à E."{er!lç?.o dt:. Ob'ra 89 - prova de representação legal s~rá feito no dia, hora e local previsto de classifirar~o dos licitantes de ncôr­
e Aquisição de l\Iater.a.s aprornds elo ornponente; nêste Edital, pela comissão Perma- d_? com o critério dêste Editai, as cau­
pela Diretoria da compant.ia em sua 9~ - .prova de quitação do Impôs- nente d~ concorrência (CPC-2). ç?es serão devolvidas mediante reque-
474~ sessao, reahzada em 17 : .65 Gns· to S ndtcal; b - na presença dos pro· onentes e nmento do~ interessados l\O Presicien­
trução de Serviço "N" n9 7-65 publi- l09 - prova de quitação com as demais pessoas que queiram assisti- te da Comissão, excessão feita à cau­
cado no Bc;letim de Serviço n1> 343 de Fazendas Federal, Estadual e Munici- los, serão recebidos os in>ólucros apre- çuo correspondente, à flrma declarada 
25.8.65), bem como os projetos, es- pal; sentados devidamente fechados, os vencedora. que ficará em poder da 
pecificaçôes e minuta de proposta, 119 - certidão de registro e prova quais serão .numerados de acôrdo com NOVACAP para garantia da assina­
que será fornecida aos mteresuados de quitac5.o com o CREA, da firma a ordem de apresentaç:io ao Presiden- tura do contrnto. 
pela Divisão Técnica dv D. E. no 12' proponente. assim como do (s) En- te da Comiss·o; 14 - O vencedor da concoÚência 
Andar cto Edif!cio sede da l'ompanh~a genheiro (s) responsável is); e - iniciar-se-á a abertura primei- reforçará a caução depositada com o 
- José L1tiz Pinto Coelho de oliveira, Os documenfos acima mencionados ramente pelos invólucros contendo a valoi· necessário a completar com 
Superi!ltendente. poderão ser fornecidos por meio de documentação; aqu.ela, um por cento (1%) do valor 

EDITAL N9 71-65 CPC-2 
fotocópias devidamente autenticadas d - no caso da eliminação do pro- atrilmldo a adjudicação, em moeda. 
ou substituídos pelo Certificado atua- ponente, após a abertura ck> 19 invó- co_rtente do pais, Títulos da Dívida 
lizado de R<mistro dos E ·• ir lucro e e:.:ame dos doct1mentos n~o Publica Federal ou Obri.,O'ações Bra-

collco1.,.,,nc·a pu'bl;ca ••ara fomecz·- ~,., mpre1'e os • "' ili 
0 • "" aa NOVACAP dld 1 s • · será aberto o 29 que será devolvido E a, representados pelos respectivos 

1nento de pro1·eto, material e mon- ' expe 0 pe ª eçao de valo · · Cadastro de Fir. as das comissões mediante recibo, mencionando o mo- res nommalS, para efeito de assi-
tagem do sistema de irrigação na Permanentes de Concorrência. tivo da exclusão; natura de contrato de empreitada. 
Super Quadra 106 - Setor Sul el'i e - quanto aos dc~··mcnto• do 19 Pará0 -raf ú · A -
Brasília - Distrito Federal. 129 - Provas de capacidade técni- L" ~ "' 

0 
mco. c::mçao inicial ca e financeira, conforme exigido 

11
,, invólucro, serão devolvidos após o jul- de 1% e os reforços estipulados 110 

o Sulierintendente da Companhia Capítulo II dêste Edital; gamento final da concorrência, me- contrn~o, serão levantados após e> 
Urbanizadora da Nova Capit 1. do 139 _ recibo de recolhimento à diante solicitação escrita por parte do cumpnmento do disposto no item 
Bn; 1 - NOVACAP -, faz púbiico, Tesouraria da NOVACAP em Bra.si- !nteressadc; ao Presidente da Comis- <5.5) do Capítulo VI dêste Edital. 
par. r '.lhecimento dos interessados lia, da importância de CrS 360.000 s-o; Em caso 'de rescisão elo contrato e 
que c's 1 0,30 horas do 16º (décimo \trezentos e se senta inil cruzeiros) f - após as eventuais eliminações, 1ntempc-o dos se1·viço.s, não serão 
sex!c) d , à partir da pubiicação e.rr. d'nhelro, 'Títulos da Divl.cla Pübli- serão alertas pela Comissão, os se- devolvidos a caução inicial e os seus 
dêste nc Diár.io Oficia! da Un ão na ca Federal ou Obrlgaçõe~ Brasília, gundos invólucros e lidos em voz alta reforços, a menos que a rescisão e 
sede da Companhia, na sala das co- pelo valor nominal. mediante guia a os seus conteúdos; paralização dos serviços decona de 
missões Permanentes de Conco1-rê'1- ser fornecida pelo Departamt>nto Fi- g - os membros d:i. comissão e os ac{lr.do com a NOVACAP. 
eia, em Brasília, Distrito Federal, a nanceiro da NOVACAP. Tal depósito proponentes, rubricai·-o tôdas as fô.: CAPfTuLo vr 
Ccm's ão de Concorrência. presidida garantirá como caução inicial a ins- lhas das propostas e demais elementos . _ 
pelo Engenheiro Ulpiano Brochado criçâo dos proponentes na roncorrên- anexos; Descnçao dos Serviço. 
Santia~o. recebe:·~ as. propostas . Pª"ª ela , reve terá em fuvor da OV 1\.C.'.P h - da reunião para recebirn.ento e l 15 - Os serviços a executar cons­
fornec1ment-0 d~" proJeto,. mater_1al e se o proponen~e escolh!do e areit1. se abertura da> p1opo~tas, lavi·ar-se-á tarão de: 
mon•agem de s1s,ema de irngaçao n.ª[ n~cusar a ass~nar o contr,1to cu ~e. aJa c~rc•mstanciada, na <;:aal tôdas as (5.1) - Projeto - as firmas con­
Super Quadra 106 Setor - Sul :medi- quando para iilil) fôr convlchdo, nao l ocorrencias ficarão mi.Mtciosamente correntes deverão apresentar projeto 



Quinta-feira 2 

pa1·a a irng~çao ~a ~rea &jardü~da \ CAFÍ LO VII 1 auiori~o;;fü: do 8t. Superinteaden·,e da' 612 a 633 - Core. Vai. l:!.'.<'.:m. Ama.• 
à .. S.Q. 106 Setor Sul, ern 3 lt.,esJ 1 . t . NOV~CAP \ zonia 
vias. de acordo ~om_ a planta a ser 1 Rea.11.1.s amentos - 2i;l -_ Es<~be!el!~··A tambêru 0 contra-· . • 
:for11ec1d::i.. pela, Divrsao de Pa:·ques e . lô _ os preços prcpoi:,tos poderil.o tarte. a modc.lida.J .~ de rescisão. poi ! l!.ncrada pela pa suge-r:• in/erwi· 
Jardins Go D\iO, obedecendo as nor-lser ri;ajustados de acórd-o com os'mú,uo arórdo. atendida a ·- 1 Pulfa C: 
n1cis do Departnmeuto de A~ua.s e Es-1 .. Normas para ieajustamentos de pre- 1 eia dos serviço' . convemen-1 Inscrições de 639 a 653 _ G :.imete 
goto~ e Departamento de Força e Luz 1 ços de contratos de obras ou servi- P TB 
Cl:l NOVACAP CJ\Phno ~:II • . · . Iças a cargo da Compaubia Urbaru;;a.- 634 a 669 _ o. binete PSD 

Do pro~~co,~devera cor:star: .· !dora da i.To'ia Capital do Bra:;J.l - Recebirnen~os àos seniços 6i'2 a 707 _ GalJ!nete GDN 
J. - n .• me.o de seto1es, c:uacteu- NOVACAP _ aprovade.s pela Direi.o- . , . ~ . 

z2.ndo c:ifüi. setor em córe::; oi.:. legen- , ria e Conselho de Administração da 27_ - Co:~~ide?·ar-se-ii. C ·'~(;lt.ido 0~ 7U8. a 139 - Com1ssao c'e Econcm;9. 
oa_,; . . . _ 1 Companhia em r,ua.s 482~ e 394• ses -1 ser·viços deum~"s ne.,;te Ed1_ta .. :;uan-, '1~ a 805 - Conu.sáo de Ju~Lit;a 

o -. esi;;.:c1f~caçao de~~lhada. de iodo sões. <Instruções ·de Serviço •·N" nú- do entregues lnnpo,, conclcudos · con- t 8? • a 836 - Com1ssào Serviço .C'l1-
mater:~l, t~is como, bitola ae tubu- mero 17_6:;-.. · forme i,, opcraço ~. _cspec1f:cãções dol bJ~;o 
laça o tipo ne. 2.sp<:rsores, reglSlros etc.; , C<J.p1tt1:10 Vi, e dc;i:im de eferuatla a 1 o37 f. 811 -- Seção H:;;t0ric;o Deba-

c - o proJeto deve ser elaborado de : CAPÍ'IuLO \'III i&moçao de entulho . tell's e v;.i~r os 1 te<:> 
m•xlo que a ãrea a ser irrigada receba l materiais proccde:ite dos secv:cos t>Xe- 875 a 
tuntJ. _prec1p1Laç:i.o_ de 5mm. diá1ios. em 1 Co7>.trato cutados, e ti1·c1 sido "!ntr~rue._ pela ! 005 a 
8 •OitO) hOl'as ae trabalho: 1 17 - A adjudicaçaa lics seniços C_?ntrata!He a Fisea ,za.;áv, comumca- , 

904 - Cornis~::.o "e Eclucaçao. 
930 - Dir Reda.,:ac; e Reo;isa:> 

Po~·ta D. 
d - os c;:i::iJ=~os moto bomlias. em será efetuada mediante con<1ato de çao escrita de~ta conclus~,o. j _ 

nmn;ro ele i (dms>, devem ser pro- '!empreitada a ·sm:i.do na .NOVACAP, a.' Recebido pela fi scaü~aç,~ o R co- , Ins<:n çoes e.e 931 a %~ 
Jeta.oos oe modo a funcionarem em observanào as condições estipuladas inunlcação a r,, 11e se i·efe t'e o item an- · de Finanças. 
CO~Junto e isoladmi;iem e; . lneste Edital e as que coru,tam da Te,,;-- teriot. p1·oct•de1a a :NO TACA1' , c:ern, -o

1 
971 a l ül3 - C(Jlmssao ct~ Trans -

e - acm::ipanbanao o prnJeto. as f1r- lpectlva minuta à d1sprJs•ção dos in- dos 30 (trin.:ii dias segnlnte~ aqu ·la\ portes 
mas ,dcverao. apresentar um relatório l t,eressados ua Procmadoria Jundica ao recebimento dlJS servi\'03, ratifk~n- - , . . 
clet-i:unado, sobr~ o fu11c1011amento e ;cta !';QVACAP. do mcdtante têrmos. , i:.ntrada peta pas.1a1;~1n in.tencr 
mn:ie~o c'.o c;inJunto; !Jl Apó o recebimento acuna 'Jre-! Porta E; 

(:>.~ - ~ .... at~rrnl ,, ... : . i CAPÍTt:Lo IX vis~o, pcrm~1H'ce1áo os :;erViços em Inscrições de l . 014 a. ! . 05::; - 6aia 
a tubulaç .. o de y.as,1co ng1do,·, Pra;;o e mulias e tag10 de ao: enaçao. pelo pnuo de 1 ai. Concurs:is 

~:;a;~c;r~~s~ ~~P~g1d~ yara su- 30 <trh;~a> d1. ~ durnnt-e o qmü fü:a- j: 1.05;; a 1.080 - Comissao etc ~nque-

b 
· ~ · · 0 ª • . I 18 - O prazo para assino.t'.ura do r:í. o Com.rate.!lte 0brigado aos repa- nto 
- füipersores - e~camoleaveis · ·1 • b ·t ' - · · " -<hnido-se preferencia aos de Jat-0 co ~ contrat? será de ... : dias cn:isecu~i- l ?S e su su u.çors_ C:'le a ju!zo da l l. Ool a 1.111 - Dir. Re;. laq l e 

pleto fi,-
0 

ev··ando-~e sem n: \"OS, apos a convocaçao para es..õe !nn l NO~ACAP e sem o us pai·~· a tr.ésrna, D<?baw.,, 
possi~·eJ, .. Rsper;~res se~toriais·pre qt,e expedida- pela Procura.daria _Jur~di.::., se f1zen:m ne:::es:.-1.rios. 1 Biasilia, 30 de ~ovenl'lro_u<- 19!J5. _ 

c - do·s con 'untos motÓ-bomba• sob pena de perda da c au1. :;.o mlcial c:APiTc;J 0 «IH l\ eyde F1g;;.ezreao, Coor :enac'orn. e 
ruo tores ;létrico; trifásicos 220 _~30 e demms cominações legais. l .. _ .. _ · ·, . . i Contro,ajora ctos Coiwi ·s%. 
l'Olb., 50-60 ciclos, acoplados a bom- 19 - .o prazo para mir10 -~os rra- 1 D1sp,JS1{-oes Gcrnis 1 --- _ 
bas c~nt!·1fugas oe múltiplos estagias, b:ilhos fica 1ixado ~m :.·:· O!as ,con- 1 23 - A NOVACAP se ie~e:rn 0 di-1 DIRETORIA DO PATRIMO~!O 
com _vasao de 50 m3-h e pressão ma- tados ela. d~ta da expea1çao da l· or-1 reit,o de anular a ('O:.icor,:ê11cia por: . . ' , ., . 
no~1e~ ·1ca de 60 a 80 metros; dem de servi~o. . .. , - 1 convementia admü,i:;tratha, sem que .. A •. Dire,o.r.a. ~o r.ª'·~ffi_0lll0 au ::;;e-

u - os motores elétricos, ~<:!verão 20 -. O prazo pata co>l~lu,,ao das j aos concorrentes caiba indem2acão .,e º.e'~~rn, •da Camara ª''~ ue!J.;L..uv;>, 
S':'r acc1npa?hados de todo os ace!'só- \ob:as fica fu,:a;o em ·; • . d>as. conta- quaiquer esp cic. . · · - \ ,~vwa1~~u:e , autor.1:a1.:1a pe!o Sernor 
nos nccessanos ª'? seLJ perfeito fun- d?~ da exp!'dlc:ao da l· ordem de ser-1 Par<i~'.:·:i!o u, ico. Em cz.sri de an_ula-\ ~. t Sc. __ ietar.o, _vende!':>. •s ..,t"guu,tCJ 
<:wnamemo, mclusi.ve com cabos cha- . viço. ção. os concorrentes te""àc dire·1 1 ''ª.ma~. considern.cias m::e. vn:e1s p:us 
l'"! ap!'opriach e;e.; ' ! 21 - A prorroga-_~~\O dos prazos fi-

1
1evantar a ca u.rõ.o e ;ecebet ~ ~:lo~ 1 · s serviço:· da Cim:i.ra: 

e - o; conjuntos moto-bombas de- carà a exclusivo criténo do Sr. Su- 1 cumentaçf:o que ;;companhnr a re:>- 01 - Mcrcury, l!J57, tod!: Cies .. :on-
·n·rno es~ai· as;entados em base d.e 1 perintendent.e da NOV ACAP mas so- pectivu. pro,.,usta . mediante p: ... v10 re- . ado. sem wotm; Pret;o ~'•lSl: ;r~ 
frrro,_ af1?1 de melhor posstbifüar a j mente n?s segm::it~3 casos: quenruento .ªl;. Pre. idcnte da Com1:-s?.C' 1 ~110. COO .. • •. 
i>t•a f11 • .,çac em concrew· a) penado excep,:10na; ue cliuvas: ae Co11corrc·1t·ia "'ª '.\OVACAP. o::; - Aero-Wi!lys. 1951. toclo des · 
. !., - os copjuntos deverão ser pro: 1 bJ ordem escnt_a •h 0iOVACA~ P3;ra _29 - os in tere~Mos q e tive ·err,. m~~n'.Eclo, .. ~e: l motor - ! _reço b<:.:id 
J;._.dos de ,orma a poderem traba- I real!zar ou restrl!lg!r a execuçao a os duvidt.s de c~,rútrr legal ou téci~lC•JS e.-:> aoo.c ... o 
lhar eventunlmcnte ao mesmo tempo, trabnlhos no interésse da Admt~11stra- na mterpreta~ão do; termo~ dêste l - As viaturas ::cima poderão sei· 
<le f~rma também que, no ca;;o de ição. 1 Edital. seiio ~t'nd1tio~ durante 0 ex e~;ammr.uas de ::.eglmcm "' es:ta-1e1ra, 
oc~1:renc;~ d_e óefei~o em um dt>Jes, o\ 22 _ Na hipótese de falta. de ele- ped!er.te da reparti :10, n:.i Comi~'· •l das 14 a;; 17 horas ,na ::.::çao de Trnm;­
~~·~º P~~e;·a. s7bsutni-lo sem prejui-

1 

mentes técniccs parn a excc_ução do::> Permenente ct~ rcinccn·ênda da .... ~ortcs da c:imarn dos Dr:pa.ados, ll:.i 
"ª llllg:i.çao, trabalhos. quanào o fo.-r,ecir.'ento dê- . OVAC'l.P. ou r.:1 I;1,:siio de Par.;•1es i. raça dos 1n·s Poderes. 

f; - na re::a~âo do material neces- les couber a NOVAC~E' os pra:r.os po- e Jardi s li<> D. V .O. pa!'a esclareci- . II - As prnpostas de•1cnt0 ser en­
sano,fº, c011jtmw; deverá ?onst.ar uma ldcrão ser pr?1x:_ogados pelo tempo que mentos .n~ca<;~:1ric:; ~ corre!atos. 1 ~~eg~es no din. 7 de de;;ei-;.,or') de 1Uô5. 
qu,a~ .. d"de de_ P•1;lgs. eqmvalente em d11ra a om1ssao aludida, desde que! 30 - Fic:.t•tl ~Ui.ena,- p, ;te inlegran- .... . e :_is. "5 hoias, na D.r~ ,lna ao Pa­
b:ui_.a e lim num~ro. as_ ~aid!ls 6e as- laceila alegação .::omo procejcnte pela. te deste Ed1t;..l. as .. J'orma.s para üei: ! trnrn~mo, Ed1f1c10 Anex;, < C·· m~ ~a 
P.~r~ores pa:·a suost!tmçao. dos mt'~- 1.'0VACAP. 1 tações Re atin-1.s à Execuçi\o de Obras; cios Depu,.ados, 9" and~r, .:J:u abe~­
m~ • no petiodo de alvenar;a. embuti- 23 - O contrato estabelecerá mul- e Aqui.sição C:e '-fatenais" apro ,.c!'.ls: tma _e ª_P .n;.çél? dns i~e.hca·e~ o!ei uu. 
d.~.~ com_ ~rt!no no fm1~0 e tampa me- tas. aplicávei. a critério do Sr. Su- pe1a Diretoria da Compannia em suai 

0
,nas µioposta ~ever,,o <;:;.r feltns em 

ta. ica pm,acta de verae, com chaye; perintendente d a'.""OVACAP. nos se- , 474• sessão, l" alizada em l'i-8-G5 (Im;- d~;s vias; com 0
·• pre_c;os ~e cada v:a-

;. - na casa de bomba. de'iera ser guintes caws: trução de Se! .. , 1ço •·N" n~ OOí- G& _ tt ,ª• de~ldamente especucaaa .:on-
colocado um pecueno conjunto moto- a1 para cada dia de atraso no !ni- publicado no Bolet!m de Se1Tlço nú: te_;.do 

0 
nome e e-?dereço ctos prcpo­

bombn de.até 3 \três1 .HP par~ sucção cio cios serviços CrS 6.000 <cinco mil·imero 345, de 25-8-65•, bem ccmc; as 
1-·n1\~ bem 

1~~h:eis .e lleverao estar 
de agua ae eventual mundaçao; 1cruzeiros) plantas e especificações que serúo for. con · as em ei. · e.opes la~~«dos 

j - o D.A E. e o D.F.L. dai b) para cada dia. de e.traso na con· nec1das oos intetc ~ades na Divisa0 ~:1 - No ato de <.:ntr.-;a aas p10-
NOVACI1.~. fornecerão ROS intere~sa- clusào das obra~, cr;; S.úOO •ciuco miL de Parque~ ! J?rdins do D . v .O. DO PC·~,a~ , s_c1:á ex1~1do, ~ t1~ulo :l-c CZ'.11çao 
o.os o pre-O"çamento para ligação do cruzeiros). 99 andar e.o EdlilC!O Vali' do RioDcce e.e mscnçao que rla:u d:re1t{, ao pro-
re,·en·atono e mot-0res à réde de água CAPÍTti~O x - José l.ui:; Pinto Coélho de Olii•ei- ,1 ponente concorr.er a quan'us .t~m de-
e elétrica respecti\'amente. ~a. Supe!·in•endcnte. sr::jar! illll àrpos1to de Cr~ :.>O oco tvm-

<5.3l - Reserratório e casa de fõr- , PaqamP.r,,os __ -~--- ---- te mil cruzeJl'osJ, em mneda corren~e,' 
~a 

24 0 
t - f t -~ ~ que será re:o;timdo nos nac vencedore<> 

1 - . 5 pagamen os serao e e ua- SECRt. t ARlt1 DA CAMAR :::pós fmalizado o proce3so dt a!:·"'ª-
a - capacidade - 100. 000 litros, àos em parcelas, de acürdo coro o se- 1 ~ 

devendo ser dot:tda de todos os sist,e- guinle e~quema: DOS DEPUTADOS çáo. 
n1as de s€gur:mça contra inundações; 1. Parcela - 7;J'ó na en ~e;Sa do • 

1 
IV - Os vence1ores ci~veràc reco-

o _ 
0 

conjun ·o. reservatól·io e casa material. Concurso Publ;co para Ser. · ~te l füer, dentro do prazo de 5 ciJ1co i Jia.s 

e 
''ª"ª c'e bomba. 0 subtei·ra·neo de•·e- 2~ Parcela - 303 na conc1u,;ão d..,s Ent 1 1. d' a contar da data da aoertura da con-~ , _ , · raaa e oca 1zaçao ctas r: .. c :datas - · 

r!'o situar-se a 20 cm. abaixo do nl- er:içes . no Palácio do Congresso, em .Brasília correnc01a a Importância \;Orrtspor:den-

'
'el do solo, de mod-o n permi·t

1
·
1
• 

0 
CAPITv::,o x1 ct· d te a 1 % (dez por· cento) do vnlor . ~ nos ias as Frovas de F-ortugués d · t h 

plantio de ~rama no nível do gramado i Re:;ci~i!'J MaLem:itica e Instruçã.o Mural e 0 1_ os 
1 

_ens g n os. Desta quantia será 

exls
-,ente no loc",· J ·, 1 . ( d deduz.:da aquela inicialmente reéolhl-•• " vica .; e 5 e dezemoro, :J~ '. ,30 horas.i d t!t 1 d 25 - o untrato estab~le-:erá a res- ex e'o da _ 1 . õ . a a no e cauçã-0 :!e msc·rição 

e - n planta da casa da bo11ba e pectiva rescisão inclep(·i~dentemente de . e L 7 q,if cs d cuJas mscnç es nao V - Em caso de desistência , o co!'.1-
re:;ervatorio, be~1. co~o o c:~lculo es- interpelação iudi·;l.tl sem que o con- 1 J01a

7
(!, wmo oga as. 1 corrente perderá di ·eito ao referido 

t yt -ral, e esp~c~ficaçoes. ser ao forne- tratante tenha clireltc a inoPnirac;ãc 1 Ent rada pela rampa Porta A: ! deposito. 
mdas µe, .D1VJsao de Parqi1es e Jar- de qualquei- ~pér;i'!, qu:mdo o con-dms, ªº.15. interessados. tratante: Inscrições de 1 a 370 - Reem to VI - Os procuradores, ::e fó:- o c~so, 

(5.4' _ Montagem total do sistema a) não cumpr'. quaisquer das obri- 372 a 39': -- Balcão do i?lenario deverão exibir a ind!3pensáve1 i..ro­curaçá:> com firma reconhec1aa em 
A~ valetas .para instalação da rêde gações _e:;tipuladas . Entr ada pclri rampa - Porta B: T&be:üio; no caso de prO<'u:ac;ões pas-

de irri!:!acão deverá ' ioer escavada a b) nao recolh~r multa imposta, den- . . ... _ d Ull1a profundidade mínima de 20 cms . tro do prazo dere minado; In criçoes de ,,9g a 43, - Gao:nete sa as em outras cidades, a.s firmas 
,5 5) - Após a execuça-o dos servi- e> incorrer em mnlta,; por mais d'! e.lo Llder do Governo. dos tabeliõe deve;-i\o ser reconhecidas 

• 43Q 46 ' o b. t Blo I l1esta Capital. 
ço5, ficará a firma empreiteira res· dua~ das condições fixaclas para apli-

1 

- - a .. - 'ª me e co · 
pensável durante 1 (um) ano por caçao; 461) a 490 - Gabinern '3leco II. VII - Os licitantes ve:-iceoores te-
qualquer defeito de fabricação de que d) falir 492 a 532 - Imprema rão 72 (setenta e duas) .•·ora<' a can-
o materíal fornecido vier a aoresen- e) transferir '.l- Contrato a tercei- 533 a 557 - Imp rensa n. ta~· do recellimento do a1•iso da homo · 
tar. · ros, no todo ou em parte, sein prévia 566 a 611 - Se 'retarla da ).iesa. logaçáo ela. venda pela Mesa da Câ· 


